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ARS Administração Regional de Saúde 

ARSAlg Administração Regional de Saúde do Algarve 

ARSA Administração Regional de Saúde do Alentejo 

ARSC Administração Regional de Saúde do Centro 

ARSLVT Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo 

ARSN Administração Regional de Saúde do Norte 
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SAM Sistema de Apoio ao Médico 
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Medicamentos 

OF Ordem dos Farmacêuticos 

OM Ordem dos Médicos 
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PGA Plano Global de Auditoria 

PVP Preço de venda ao público 

                                                 
1 Metodologia de avaliação de sistemas de informação, norma internacional e pública desenvolvida com apoio do 

ISACA (Information Systems Audit and Control Association – Associação de Auditoria e Controlo de Sistemas de 
Informação dos EUA) e do IT Governance Institute (Instituto de Tecnologias de Informação do Governo dos EUA) 

2 Anteriormente designado por Instituto Nacional da Farmácia e do Medicamento. 
3 Entidade dos Estados Unidos da América que certifica, a nível internacional, auditores de sistemas de 

informação. 
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1. - SUMÁRIO  

Em cumprimento do Programa de Fiscalização aprovado pelo Tribunal de Contas 
(TC) para 2008, realizou-se uma auditoria ao “Sistema de Controlo da Facturação de 
Farmácias”. 

Esta acção teve por objectivo proceder ao levantamento e avaliação do sistema de 
controlo interno ao nível do pagamento da comparticipação do Estado, quer em 

medicamentos, quer em produtos de controlo e auto vigilância da doença diabética 
e cuidados farmacêuticos, no âmbito do Programa de Controlo da Diabetes Mellitus, 
incidindo na facturação de 2007. 

1.1. - Conclusões 

Apreciação Global 

 Em 2007, os procedimentos de dispensa de medicamentos a beneficiários 
do SNS, não abrangidos por subsistemas de saúde, foram idênticos em todas 
as farmácias.  

 As ARS/sub-regiões, no que respeita à validação da facturação enviada pelas 
farmácias, cumpriram os prazos estabelecidos na lei.  

 Quanto às farmácias, a maioria não cumpriu o prazo estipulado para o envio 
às ARS das notas de crédito ou de débito, apurando-se, nos testes 
efectuados, uma demora média de 66 dias (Min. 4 dias; Max. 172 dias). 
Refira-se que o regime jurídico que regula o sistema de pagamento às 
farmácias não estabelece medidas sancionatórias para as situações em que 
as farmácias não cumprem os deveres a que se encontram vinculadas com a 
sua adesão ao sistema 

 O pagamento às farmácias deve ser efectuado pelo valor total da factura 
deduzido das notas de crédito.  

 Nas situações em que as farmácias não enviaram, atempadamente, as 
notas de crédito, as ARS pagaram o valor total da factura sem que 

exista suporte documental e legal, para o pagamento das importâncias 
correspondentes às rectificações relativas aos valores não validados.  

 Em 2007, foram pagos €2.807.451,49 (0,2% do total dos pagamentos) 
referentes a rectificações cujas notas de crédito, em Maio de 2008, 
ainda, não tinham sido enviadas às ARS. Esta situação contraria as 
normas sobre a execução dos orçamentos, designadamente o disposto 
no art.º 42º, n.º 6, als. a) e c), da Lei n.º 91/2001 e as regras de boa 
gestão dos dinheiros públicos. No âmbito do contraditório as ARS 
alegaram, no entanto, que a prática seguida derivaria das regras 
gerais do sistema instituído e do próprio sistema de informação e de 
processamento dos pagamentos e que parte do valor apurado referente 
a notas de crédito por emitir já se encontra regularizado (na ARSLVT 
esse valor passou de €2.219.582,95 para €272.516,68, ou seja uma 
redução de 87,72%). 

 O sistema de informação (SCFM) das ARS encontra-se integrado com o 
sistema contabilístico (SIDC), cumprindo as regras de confidencialidade dos 
dados; porém, a aplicação informática não valida informação relevante em 
termos de controlo. 
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 Os procedimentos de dispensa de produtos de controlo da diabetes são 
idênticos em todas as farmácias.  

 Os procedimentos de facturação, do valor da comparticipação do Estado nos 
produtos de controlo da diabetes, eram distintos nas farmácias associadas 
da ANF e da AFP.  

 Em consequência, o pagamento dos fornecimentos feitos pelos grossistas às 
farmácias da ANF era efectuado à Farmacoope (pelo preço total dos produtos) 
sem a comprovação da efectiva utilização pelos beneficiários diabéticos. 

 Nas farmácias associadas da AFP o pagamento era efectuado às respectivas 
farmácias e suportado na dispensa desses produtos aos beneficiários, 
correspondendo apenas ao valor da comparticipação do Estado. 

 Com a celebração do 3º Protocolo de Colaboração, em 1 de Abril de 2008, os 
procedimentos são uniformizados, passando o pagamento a incidir nos 
consumos e pelo valor da comparticipação do Estado, à semelhança do 
verificado nos medicamentos. 

 A obrigação do Estado em comparticipar no PVP dos produtos de controlo da 
diabetes, dispensados quer a beneficiários do SNS quer a beneficiários de 
outros subsistemas, mantém-se inalterada com o novo protocolo, subsistindo 
a necessidade, por parte das ARS, de obtenção do reembolso relativo às 
importâncias da responsabilidade dos subsistemas.  

 Relativamente à facturação de 2007, encontrava-se pendente de reembolso, 
por parte dos subsistemas, em Maio de 2008, o valor de €2.803.656 (67% do 
total a reembolsar), não existindo, por parte das ARS/sub-regiões, 
diligências, com eficácia, no sentido da recuperação atempada desta dívida. 
No âmbito do contraditório as ARS alegaram que parte do valor pendente de 
reembolso já se encontrava regularizado. Com efeito, na ARSLVT a taxa de 
cobrança, à data do contraditório, atingia os 72% (€1.711.463 dos 
€2.371.071 facturados) enquanto que a taxa de cobrança apurada na 
auditoria atingia apenas 17% (€405.297 dos €2.371.071 facturados, 
concluindo-se, portanto, por um aumento da taxa de cobrança de 55 pontos 
percentuais após a realização da auditoria. 

 O sistema de informação registava os valores das comparticipações do 
Estado e do beneficiário e validava as guias de proveitos, correspondentes 
aos pagamentos já efectuados pelos beneficiários, entregues pelas farmácias 
da ANF às ARS/sub-regiões; contudo, a aplicação informática não validava a 
facturação da Farmacoope. 

 Os procedimentos da prestação de cuidados farmacêuticos eram uniformes 
para as farmácias associadas da ANF e da AFP; no entanto, apenas as 
farmácias associadas da ANF podiam facturar esses serviços (situação 
corrigida com o 3º Protocolo).  

 Não existia uma aplicação informática para validação da facturação de 
cuidados farmacêuticos, nem os procedimentos implementados nas ARS 
permitiam o seu controlo. 
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Facturação de Medicamentos  

Procedimentos de Controlo (ponto 3.2.1) 

 Os procedimentos de validação e contabilização da factura mensal das farmácias 
são uniformes nas cinco ARS, existindo segregação de funções e controlo das 
operações. 

 As ARS utilizam o mesmo sistema de informação (SCFM) integrado com o sistema 
contabilístico (SIDC). 

 A validação das facturas de medicamentos é efectuada, na maioria das ARS/sub-
regiões, em regime de prestação de serviços. 

 As ARS, em 2007, cumpriram os prazos legais de validação e pagamento das 
facturas mensalmente remetidas pelas farmácias (de onde resultou o não 
pagamento de juros de mora); contudo, a nova forma de pagamento da 
comparticipação do Estado gerou pagamentos superiores ao valor validado nas 
facturas, em virtude dos atrasos verificados no envio das notas de crédito pelas 
farmácias às ARS/sub-regiões.  

Assim, o processo ou práticas de pagamento adoptados pelas ARS não acautela 
uma boa gestão dos dinheiros públicos. Mais: pode permitir a redução dos 
investimentos em capitais circulantes líquidos das farmácias e o concomitante 
aumento da rendibilidade do activo (ROA) a expensas do erário público. 

 Nos testes efectuados a 228 farmácias, de um total de 2.471, apurou-se que 
apenas 2 farmácias cumpriram o prazo estipulado, para o envio das notas de 
crédito ou de débito e que a demora média foi de 69 e 86 dias nas ARS do 
Alentejo e do Algarve e de 32, 63 e 71 dias nas sub-regiões de Viana do Castelo, 
de Leiria e de Setúbal. 

Sistema de Informação (ponto 3.3) 

 O sistema de informação (SCFM) das ARS encontra-se integrado com o sistema 
contabilístico (SIDC) cumprindo as regras de confidencialidade dos dados. Contudo, 
a aplicação informática não validava nem registava informação relevante, 
designadamente: 
 

o Identificação do número de beneficiário do SNS a quem eram dispensados os 
medicamentos comparticipados pelo Estado, objectivo principal do sistema;  

o Medicamentos prescritos nas situações em que a cedência não coincida com 
a prescrição;  

o Medicamentos constantes das receitas devolvidas às farmácias, com o 
respectivo número de beneficiário; 

o Indicadores de gestão dos beneficiários a quem foram prescritos 
medicamentos; 

o Notas de crédito ou de débito emitidas pelas farmácias. 

Acresce, ainda, que o sistema de informação não permite apenas o pagamento do 
valor validado pelas ARS, caso as farmácias não enviem as notas de crédito ou de 
débito no prazo estabelecido. 
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Encargos Suportados (ponto 3.4.1) 

 Os valores pagos, em 2007, referentes à comparticipação do Estado em 
medicamentos atingiram o montante de €1.402.766.009, verificando-se um 
decréscimo de 3,1% face a 2005, o qual não acompanha o nível de redução de 
6% no preço de todos os medicamentos (cfr. n.º 2º da Portaria n.º 30-B/2007, de 
5 de Janeiro) bem como a exclusão da comparticipação do Estado de alguns 
medicamentos (cfr. listagens publicitadas no site do INFARMED ao abrigo da 
Portaria n.º 1471/2004, de 21 de Dezembro), que perspectivavam uma maior 
redução desses valores.  

 A morosidade nos processos de validação e de pagamento das facturas mensais 
das farmácias, nos anos de 2005 e 2006, teve, como consequência, o pagamento 
de juros de mora, no montante de €14.391.371,80 e de €1.171.221,76, 
respectivamente. Em 2007, a validação e o pagamento foram efectuados nos 
prazos estabelecidos, não existindo pagamento de juros. 

Facturação de Produtos e de Cuidados Farmacêuticos de Controlo da 
Diabetes 

Procedimentos de Controlo (ponto 3.2.2) 

 Em 2007, os procedimentos de facturação do valor correspondente aos produtos 

de controlo da diabetes dispensados a beneficiários do SNS nas farmácias 
associadas da ANF e da AFP originaram formas distintas de comparticipação do 
Estado com inerente perda de eficiência nos processos de validação de facturas. 

 Nas farmácias associadas da AFP eram comparticipados os consumos dos 

produtos, enquanto que nas farmácias associadas da ANF eram pagas as 
reposições de stocks originando uma maior complexidade nos procedimentos de 
controlo das facturas da Farmacoope. Acresce que o não cruzamento do controlo 
das facturas emitidas pela Farmacoope com o consumo pode possibilitar 
pagamentos que não se justificam. 

 

 No âmbito do 2º Protocolo de Colaboração celebrado entre o MS, a OF e a ANF e 

do Acordo celebrado entre o MS e a Farmacoope, as ARS efectuaram pagamentos 
a esta última entidade, pela entrega de produtos nas farmácias com base nas 
facturas apresentadas e não pelo valor dos produtos dispensados, pelo que o 
interesse do Estado ficou prejudicado. 

 Este Acordo não previu a apresentação de documentação comprovativa da 
efectiva entrega dos produtos pelos grossistas nas farmácias da ANF, pelo que, 
em 2007, as ARS procederam ao pagamento desses produtos, não 
implementando procedimentos de controlo para colmatar essa situação, violando 
princípios prudenciais, que lhes eram exigíveis.  

 O 3º Protocolo de Colaboração, celebrado em 31 de Março de 2008, veio 
uniformizar os procedimentos nas farmácias da ANF e da AFP, introduzindo 
alterações ao nível da distribuição, dispensa e facturação nas farmácias da ANF, 
tendo como objectivo permitir um efectivo controlo, por parte das ARS.  

 

 Para atingir o desiderato referido no parágrafo anterior as ARS devem, no 

período de transição entre o antigo e o novo Protocolo, proceder à inventariação 
dos medicamentos para diabetes em stocks nas farmácias e já facturados e pagos 
pelo Estado ao abrigo do Protocolo anterior. 
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 A obrigação de as ARS suportarem encargos decorrentes da prestação de 
cuidados farmacêuticos a beneficiários do SNS, foi acordada apenas com as 
farmácias associadas da ANF, tendo ficado excluídas deste processo as farmácias 
da AFP (em 2007 foram pagos cuidados farmacêuticos no valor de €15.854,77), 
situação uniformizada com o 3º Protocolo.  

 Não existia controlo do pagamento da facturação de cuidados farmacêuticos por 
parte das ARS/sub-regiões, na medida em que os procedimentos implementados 
não permitiram identificar, quer os beneficiários do SNS a quem foram prestados 

os cuidados, quer os farmacêuticos que prestaram este tipo de serviço nas 
farmácias. 

Sistema de Informação (ponto 3.3) 
 

 A aplicação informática registava o valor dos produtos de controlo da diabetes 
dispensados aos beneficiários do SNS, bem como os abrangidos por subsistemas; 
contudo, não possibilitava a validação destes registos com os valores facturados 
pela Farmacoope e pagos pelas ARS. 

 Não existia um suporte informático de validação da facturação de cuidados 
farmacêuticos. 

Encargos Suportados (ponto 3.4.2) 

 Os valores facturados pela Farmacoope e pagos pelas ARS apresentaram, no 
triénio 2005/2007, crescimentos anuais de cerca de 15%, atingindo, em 2007, 
€46.101.329. Os valores facturados, em 2007, pelas farmácias associadas da 
AFP totalizaram €1.444.400.  

 Em 2005, 2006 e 2007 apuraram-se diferenças entre os valores facturados pela 
Farmacoope e os valores dos produtos dispensados nas farmácias associadas da 
ANF (consumos), respectivamente de €1.183.280,05, €1.248.945,68 e 
€2.111.542,15. Em 2007, a ARS Alentejo apresentava uma diferença de 
€381.838,00, que representa 15% do valor facturado pela Farmacoope 
(€2.482.559,12). Ora, face à diferença entre o valor facturado e o consumo 
(€2.111.533,19 – em 2007) teremos que concluir pela possibilidade de um 

financiamento indevido por parte dos dinheiros públicos. Com efeito, os 
pagamentos das facturas eram feitos sem serem aferidos pelos consumos. De 
facto, tal procedimento não estava, nem tinha de estar, no protocolo, dado tratar-
se de um simples mecanismo de controlo interno, cuja iniciativa e 
responsabilidade competiam exclusivamente às ARS em nome de princípios 
prudenciais inerentes à boa gestão dos dinheiros públicos que lhe estavam 
confiados. 

 Em 2007, as ARS apenas cobraram €1.385.191 (33%) do valor facturado a 
subsistemas de saúde (€4.188.847), pelos produtos de controlo de diabetes 
dispensados a beneficiários desses subsistemas, não existindo diligências 
eficazes no sentido da recuperação atempada desta dívida. Esta situação 
potencia eventual perda de receita e contraria as regras de boa gestão dos 
dinheiros públicos. 
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1.5 - Recomendações  

Face às conclusões que antecedem formulam-se as seguintes recomendações: 

À Ministra da Saúde 

 Diligenciar no sentido de o regime jurídico que regula o sistema de pagamento, às 
farmácias, da comparticipação do Estado no preço de venda ao público (PVP) dos 
medicamentos, estabelecer com clareza as consequências que derivam do facto 

de as farmácias não cumprirem os deveres a que se encontram vinculadas com a 
adesão àquele sistema de pagamento, com eventual e/ou potenciais prejuízos 
para o erário público, em especial quanto à não apresentação atempadas das 
notas de crédito. 

 

 Promover a revisão dos Acordos de Cooperação celebrados no âmbito do 3º 
Protocolo da Diabetes para que os encargos sejam directamente facturados pelas 
farmácias aos subsistemas de saúde, nos termos das alíneas b) e c) do n.º 1 do 
art.º 23º do Estatuto do SNS, à semelhança do verificado nos medicamentos. 

 

Ao Conselho Directivo da Administração Central do Sistema de Saúde, I.P. 

 Elaborar e concretizar um plano de acção conducente à inclusão no SCFM do 
número de beneficiário, dos medicamentos prescritos e das notas de crédito e de 
débito emitidas pelas farmácias, para reforço do sistema de controlo da 
facturação de medicamentos; 

 Diligenciar pela alteração do sistema de informação de forma a permitir o 
pagamento apenas do valor validado da comparticipação do Estado em 
medicamentos, no caso de não envio, pelas farmácias, das notas de crédito e/ou 
débito, nos prazos estabelecidos;  

 Providenciar pela informatização do processo de validação da facturação de 
cuidados farmacêuticos; 

 Providenciar pela emissão de instruções que clarifiquem a aplicação do art.º 9º 
da Portaria n.º 3-B/2007, de 2 de Janeiro. 

 

 Aos Conselhos Directivos das Administrações Regionais de Saúde, I.P. 

 Garantir que o pagamento da comparticipação do Estado em medicamentos 
cumpra as normas sobre a execução dos orçamentos e as regras de boa gestão 
dos dinheiros públicos, designadamente pagando apenas os valores validados 
nas situações em que as farmácias não remetam atempadamente as notas de 
crédito. 

 Promover um rigoroso e tempestivo controlo no envio, pelas farmácias, das notas 
de crédito ou de débito resultantes das rectificações da facturação de 
medicamentos, dando assim cumprimento ao previsto no art.º 9º da Portaria nº 
3-B/2007, de 2 de Janeiro.  

 Providenciar pela cobrança atempada da receita em dívida às ARS pelos 
subsistemas de saúde, no âmbito dos Protocolo de Colaboração da Diabetes, 
relativa à comparticipação do valor dos produtos dispensados aos beneficiários 
desses subsistemas. 
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 As ARS devem implementar um sistema de controlo adequado que garanta que, 
relativamente aos fornecimentos já efectuados ao abrigo do Protocolo anterior e 
já pagos pelo Estado, que se reflictam em stocks nas farmácias à data da entrada 
do novo Protocolo, não voltem a ser facturados ao Estado ao abrigo do novo 

Protocolo. 
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2. - INTRODUÇÃO  

2.1. – Âmbito e Objectivos da Auditoria  

Em cumprimento do Programa de Fiscalização aprovado pelo Tribunal de Contas 
(TC) para 2008, realizou-se uma auditoria ao “Sistema de Controlo da Facturação de 
Farmácias”. 

A acção teve por objectivo proceder ao levantamento e avaliação do sistema de 
controlo interno ao nível do pagamento da comparticipação do Estado, quer em 
medicamentos dispensados nas farmácias4 a beneficiários do Serviço Nacional de 
Saúde (SNS) não abrangidos por subsistema de saúde5, quer em produtos6 

de 
controlo e auto vigilância da doença diabética e cuidados farmacêuticos 
dispensados pelas referidas farmácias, no âmbito do Programa de Controlo da 
Diabetes Mellitus, incidindo na facturação de 2007. 

2.2. – Diplomas reguladores 

A partir de 1 de Janeiro de 2007, o sistema de pagamento, às farmácias, da 
comparticipação do Estado no preço de venda ao público de medicamentos foi 
regulado pelo Decreto-Lei n.º 242-B/2006, de 29 de Dezembro, regulamentado pela 
Portaria n.º 3-B/2007, de 02 de Janeiro. 
 
A responsabilidade do Estado de suportar os encargos decorrentes da aplicação do 
Programa de Controlo da Diabetes Mellitus encontrava-se estabelecida, em 2007, 
nos Protocolos de Colaboração e Acordos celebrados, em 2003 e 2004, entre o 
Ministério da Saúde (MS) e as seguintes entidades: 

 Ordem dos Farmacêuticos (OF), a Associação Nacional de Farmácias (ANF) e 
a Farmacoope (Cooperativa Nacional de Farmácias Colectiva); 

 Associação das Farmácias de Portugal (AFP). 
 

Na sequência da revisão e actualização do Programa Nacional de Prevenção e 
Controlo da Diabetes, aprovado em 11 de Novembro de 2007, foram assinados dois 
novos Protocolos de Colaboração no âmbito da diabetes, um celebrado entre o MS e 
a OF, a ANF e a AFP e o outro entre o MS e várias entidades representativas da 
indústria farmacêutica, grossistas, para além da ANF e da AFP. Ambos os 
protocolos entraram em vigor em 1 de Abril de 2008. 

2.3. - Metodologia e Técnicas de Controlo 

A auditoria foi realizada de acordo com normas e procedimentos geralmente aceites, 
acolhidos no “Manual de Auditoria e de Procedimentos” do TC e constantes do Plano 
Global de Auditoria (PGA) e do Programa de Auditoria (PA) aprovados 
superiormente. 

                                                 
4 A dispensa de medicamentos comparticipados pelo Estado pressupõe a adesão das farmácias ao sistema de 
pagamento da comparticipação do Estado (SPCE). O INFARMED e as ARS mantêm actualizada, nas respectivas 

páginas electrónicas, a lista das farmácias aderentes ao referido sistema (cfr. art.º 7º do Decreto-Lei n.º 242-
B/2006, de 29 de Dezembro). 
5  Sem prejuízo de comparticipação em regime de complementaridade (cfr. art.º 1º do Decreto-Lei n.º 242-B/2006 e 
n.º 2 do art.º 2º da Portaria n.º 3-B/2007, de 2 de Janeiro. De ora em diante, designados por beneficiários do SNS. 

6 Estes produtos são os previstos na Portaria n.º 509-B/2003, de 30 de Junho, revogada pela Portaria n.º 253-
A/2008, de 4 de Abril. 
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Na fase de planeamento, procedeu-se a um estudo preliminar, através da realização 
das seguintes acções: 

 Análise da legislação aplicável ao sistema de pagamento da comparticipação 
do Estado (SPCE) em medicamentos dispensados a beneficiários do SNS nas 
farmácias aderentes ao referido sistema; 

 Análise do Protocolo de Colaboração7 e de Acordos8 relativos à cedência de 
produtos de controlo e auto vigilância da doença diabética e de cuidados 

farmacêuticos prestados por farmácias; 

 Recolha e apreciação de documentação, na DGTC, que permitiu o 
conhecimento geral das entidades intervenientes no processo de controlo da 
facturação emitida pelas farmácias e enviada às ARS/Sub-Regiões para 
pagamento9; 

 Análise de estudos e relatórios realizados, neste âmbito, por órgãos de controlo 
interno; 

  Obtenção de informação financeira e de outros elementos de controlo na área 
de facturação de farmácias, junto das entidades intervenientes, 
nomeadamente as cinco Administrações Regionais de Saúde (ARS), a 
Administração Central do Sistema de Saúde (ACSS), a Direcção Geral de 
Saúde (DGS) e o INFARMED. 

A execução da auditoria desenvolveu-se em duas fases. A primeira decorreu nas 
sedes das cinco ARS (Lisboa, Porto, Coimbra, Évora e Faro), onde se efectuou uma 
avaliação preliminar dos sistemas de controlo interno nas áreas de validação e 
contabilização da facturação de medicamentos, de produtos de controlo e auto 
vigilância da doença diabética e de cuidados farmacêuticos prestados por farmácias 
e dos sistemas informáticos de suporte, tendo-se identificado os pontos fortes e 
fracos10. 

A segunda decorreu em três sub-regiões11 (Viana do Castelo, Leiria e Setúbal) e nas 
sedes12 das ARS do Alentejo e do Algarve 13, de acordo com o Programa de 
Auditoria14 e consistiu na realização de testes substantivos e de conformidade com 
o objectivo de verificar se existiu: 

                                                 
7 Celebrado, em Setembro de 2003, entre o Ministério da Saúde (MS) e a Ordem dos Farmacêuticos (OF) e a 

Associação Nacional de Farmácias (ANF). 
8 Foram celebrados Acordos entre o MS e a Farmacoope (Cooperativa Nacional de Farmácias Colectiva), em 
Dezembro de 2003 e com a Associação de Farmácias de Portugal (AF P), em Janeiro de 2004. 
9 Para o efeito, cada farmácia envia à ARS/Sub-Região, territorialmente competente em função da localização da 

farmácia, uma factura mensal (cfr. n.º 1 do art.º 6º da Portaria n.º 3-B/2007). 
10Utilizando para o efeito técnicas de verificação de auditoria estabelecidas no Manual de Auditoria e de 
Procedimentos - Vols. I e II, nomeadamente: 1. Observações das funções cometidas às pessoas envolvidas no 
processo de controlo, conferência e contabilização da facturação; 2. Realização de entrevistas; 3. Confirmação de 

informações; 4. Análise dos registos contabilísticos. 
11 As atribuições das ARS em matéria de validação, contabilização e pagamento das facturas mensais de 
medicamentos enviadas pelas farmácias aderentes ao SPCE são exercidas, fora das áreas da sede das ARS, através 
das sub-regiões de saúde, enquanto estas não forem extintas. A extinção das sub-regiões encontra-se prevista no 

art.º 17º, n.os 1, 5 e 6 do Decreto-Lei n.º 222/2007, de 29 de Maio; até ao momento foram extintas as sub-regiões 
de saúde correspondentes às áreas dos distritos que coincidiam com as sedes das ARS (com a entrada em vigor do 
Decreto-Lei n.º 222/2007); a sub-região de saúde de Portalegre havia já sido extinta com a criação da Unidade 
Local de Saúde do Norte Alentejano, EPE, pelo Decreto-Lei n.º 50-B/2007, de 28 de Fevereiro. 
12 Nos termos do n.º 1 e 2 do art.º 17º do Decreto – Lei n.º222/2007 de 29 de Maio, foram extintas as sub-regiões 
de saúde correspondentes às áreas dos distritos do continente que coincidiam com as sedes das ARS, I.P. - Porto, 
Coimbra, Lisboa, Évora e Faro . 
13

 Foi seleccionada em cada ARS a sub-região com a média anual mais elevada de facturação por farmácia. 
14 Para a selecção de farmácias utilizou-se o método de amostragem aleatória simples, com extracção de dados a 
partir de ficheiros remetidos pelas ARS recorrendo ao programa IDEA. 
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 Um adequado pagamento, às farmácias, da comparticipação do Estado no 
preço de venda ao público (PVP) dos medicamentos dispensados a 
beneficiários do SNS; 

 Uma correcta arrecadação de receita resultante da facturação das ARS aos 
subsistemas de saúde do valor dos produtos de controlo e auto vigilância da 
doença diabética dispensados a beneficiários desses subsistemas e pagos 
previamente pelas ARS. 

Foram, ainda, realizados testes sobre a facturação de 228 farmácias seleccionadas 
de um universo de 2.471 (garantindo um nível de confiança de 90% e uma taxa de 
erro de 10%), para verificar se foi cumprido o prazo de emissão das notas de crédito 
ou de débito e apurar a demora média por farmácia seleccionada na amostra. 

Ainda, nesta fase, foi efectuada uma circularização a grossistas com o objectivo de 
validar a informação relativa ao valor das entregas de produtos de controlo da 
diabetes nas farmácias da ANF, com o da facturação mensal enviada pela 
Farmacoope15 às ARS. 

Embora a auditoria tenha por objecto a facturação ocorrida em 2007, foram 
analisados os Protocolos de Colaboração, celebrados em 27 de Março de 2008, no 
âmbito da diabetes, entre o MS e a OF, a ANF e a AFP e outro entre o MS e várias 
entidades da indústria farmacêutica, ANF e AFP, a vigorar a partir de 1 de Abril, 
mantendo as farmácias da ANF um regime transitório até 1 de Julho de 2008 para 
os procedimentos de facturação. 

2.4. - Condicionantes  

No decurso da auditoria não foram observadas quaisquer situações condicionantes 
ao normal desenvolvimento do trabalho, realçando-se a colaboração e a 
disponibilidade demonstrada pelos dirigentes e funcionários dos serviços 
contactados.  

2.5. – Acções de Fiscalização Realizadas  

 

Tribunal de Contas. 
O Tribunal de Contas aprovou, em 2005, o relatório ao “Sistema de Controlo 
Interno do SNS”16, onde se concluiu: 

 Pela existência de situações de atraso nos pagamentos, às farmácias, das 
facturas de medicamentos, com consequente pagamento de juros de mora, 
recomendando que fossem cumpridos os prazos fixados; 

 Que as ARS efectuaram pagamentos à Farmacoope17, com base nos 
fornecimentos destes produtos pelos grossistas às farmácias sem controlo 
face aos efectivos consumos18.  

                                                 
15 Conforme estabelece o Acordo celebrado entre o MS e a Farmacoope, compete a esta entidade facturar às ARS os 

produtos de controlo da diabetes entregues pelos grossistas nas farmácias associadas da ANF. 
16 Relatório n.º 21/05 – AUDIT- 2ª Secção. 
17 No âmbito do Protocolo de Colaboração celebrado entre o MS, a ANF e a Farmacoope, para a dispensa de 
produtos a diabéticos. 
18 Os procedimentos respeitantes a esta situação foram alterados com a celebração dos novos Protocolos de 
Colaboração que entraram em vigor a 1 de Abril de 2008, conforme consta do ponto 3.1. 
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Órgãos de Controlo Interno 
A Inspecção – Geral de Saúde19 

realizou, entre 2001 e 2004, inspecções temáticas e 
de gestão, que incidiram no sistema de informação vigente, tendo as deficiências 
indicadas nos seus relatórios sido ultrapassadas pela actual aplicação informática e 
pelo novo processo de controlo da facturação de farmácias. 

A Inspecção-Geral de Finanças, realizou em 2005, uma auditoria à aplicação 
informática de conferência das facturas, que incidiu no período 2003/2004 e, 
ainda, em 2006, uma “Auditoria às relações financeiras do IGIF com as Instituições 
do SNS”, destacando-se das conclusões a existência de falhas de contabilização e 
insuficiências no Sistema de Informação Descentralizada de Contabilidade (SIDC), 
recomendando a introdução de melhorias no actual sistema de informação 
económico-financeiro (SIEF) e contabilístico (SIDC).  

Da análise dos relatórios elaborados por estas inspecções verificou-se que a maior 
parte das recomendações remetem para alterações de procedimentos, não 
evidenciando infracções financeiras. 

2.6. – Audição dos Responsáveis em Cumprimento do Princípio do 
Contraditório 

Tendo em vista o exercício do direito de resposta, em cumprimento do princípio do 
contraditório, nos termos dos art.os 13º e 87º, n.º 3, da Lei n.º 98/97, de 26 de 
Agosto20, o relato foi enviado às seguintes entidades: 

 
 Ministra da Saúde; 
 Presidente do Conselho Directivo da Administração Central do Sistema de 

Saúde, IP; 
 Presidentes dos Conselhos Directivos das Administrações Regionais de 

Saúde do Norte, Centro, Lisboa e Vale do Tejo, Alentejo e Algarve, IP; 
 Director - Geral da Saúde; 
 Presidente do Conselho Directivo da Autoridade Nacional dos Medicamentos 

e Produtos de Saúde, IP – INFARMED. 

 
Foram também ouvidos os responsáveis individuais mencionados no Anexo I do 
relatório que consta do Volume II. 
 
Todas as entidades, com excepção do Presidente do Conselho Directivo da 
Autoridade Nacional dos Medicamentos e Produtos de Saúde, IP – INFARMED, e 
responsáveis individuais se pronunciaram, em conjunto ou individualmente.  
 
Das alegações apresentadas, que constam na íntegra do Anexo I do Volume II do 
presente relatório, nos termos dos artigos 13º, n.º 4, da Lei n.º 98/97, e 60º, n.º 3, 
do Regulamento da 2.ª Secção, aprovado pela Resolução n.º 3/98-2.ª Secção, de 19 
de Junho, com as alterações introduzidas pela Resolução n.º 2/2002-2.ª Secção, de 
17 de Janeiro, e pela Resolução n.º 3/2002-2.ª Secção, de 23 de Maio, salientam-
se, desde já, os seguintes aspectos: 
 

                                                 
19 Actualmente designada por Inspecção-Geral das Actividades em Saúde. 
20 Este diploma legal foi objecto de alterações introduzidas pelas Leis n.os 87-B/98, de 31 de Dezembro, 1/2001, de 
4 de Janeiro, 48/2006, de 29 de Agosto, e 35/2007, de 13 de Agosto. 
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2.6.1. Alegações apresentadas pelo Secretário de Estado Adjunto e da Saúde 

 
Nas alegações apresentadas pelo Secretário de Estado Adjunto e da Saúde é dada 
informação de que se encontra em fase de elaboração a minuta do contrato de 
aquisição de serviços do “Novo Sistema de Conferência de Facturas, englobando 
medicamentos e meios complementares de diagnóstico”, considerando-se “que o novo 
sistema (…) e todo o modelo organizacional que lhe está subjacente, vai de encontro 
às recomendações referidas pelo Tribunal de Contas” e destacando como 
“potencialidades do novo sistema”, entre outros aspectos, o seguinte: 
 

“ (…) 
b) No âmbito do novo sistema estão previstos mecanismos normativos e 
electrónicos, que minimizarão os actuais problemas que supostamente dão 
origem às notas de crédito ou débito (…); 
d) Os produtos do protocolo da diabetes já estão a ser dispensados nas 
farmácias em iguais condições, independentemente da associação a que 
pertencem (…); 
f) Todos os esforços estão a ser feitos no sentido de que o apuramento das 
devoluções seja feito com o maior rigor e que as farmácias cumpram 
escrupulosamente os deveres a que estão obrigadas, sujeitando-se às medidas 
sancionatórias previstas na lei (…); 
h) O novo sistema irá contemplar a conferência da facturação dos cuidados 
farmacêuticos”. 

 
Informa, ainda, o Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, que esta informação, 
remetida em sede de contraditório, foi distribuída às ARS, IP, e ACSS, IP, com as 
seguintes recomendações: 
 

“Às ARS: 

 No sentido de se apurarem todas as causas das devoluções às 
farmácias, num prazo delimitado de tempo, e em todas as situações em 
que se comprovar qualquer negligência por parte da farmácia, proceder 
de imediato à respectiva regularização. 
(…) 

 Deverão apurar, rigorosamente, os valores das notas de crédito em falta 
e proceder ao apuramento com as farmácias das situações em dúvida. 

 Instruir as ARS que não o fazem, a facturarem aos subsistemas todos 
os valores em falta. 

À ACSS: 

 Para garantir a maior rapidez na implementação do Sistema de 
Conferência de Facturas.” 

 
Sem prejuízo do mérito das diligências realizadas objecto da informação prestada 
pelo Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, que contribuirão certamente para a 
melhoria do sistema de pagamento às farmácias, quer de medicamentos quer de 
meios complementares de diagnóstico, e a minimização dos pontos fracos 
detectados na presente auditoria, designadamente no que respeita à conferência e 
pagamento da facturação relativa à comparticipação do Estado no preço de venda 
ao público dos medicamentos, considera-se que não dá cabal resposta às questões 
suscitadas no presente relatório, porquanto: 
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 O regime jurídico que regula o sistema de pagamento, às farmácias, da 
comparticipação do Estado no preço de venda ao público dos 
medicamentos, não estabelece quaisquer medidas sancionatórias para as 
situações em que as farmácias não cumpram os deveres a que se 
encontram vinculadas com a sua adesão àquele sistema de pagamento, 
designadamente quando não emitem as notas de crédito e débito na 
sequência da devolução efectuada pelas ARS no âmbito da conferência 
realizada à facturação. 

Quando as ARS procedem ao pagamento de valores não validados pela 
conferência realizada contrariam os princípios da execução do orçamento 
das despesas, previstos na Lei do Enquadramento Orçamental, podendo 
estar, inclusivamente, a suportar valores que não são devidos pelo SNS; 

 Não obstante os novos Acordos de Cooperação celebrados no âmbito do 3º 
Protocolo da Diabetes, em vigor desde Abril de 2008, promoverem iguais 
procedimentos para a dispensa e facturação de produtos de controlo da 
diabetes pelas farmácias, independentemente da associação a que 
pertencem, os encargos com produtos dispensados a beneficiários de 
subsistemas de saúde continuam a ser suportados pelo SNS, através das 
ARS que, posteriormente, terão de diligenciar junto daqueles no sentido de 
serem ressarcidas dos valores pagos. 

Nos termos das alíneas b) e c) do n.º 1 do art.º 23º do Estatuto do SNS, 
trata-se de um encargo da responsabilidade dos subsistemas e não do 
SNS, pelo que devem ser facturados directamente pelas farmácias a estas 
entidades, à semelhança do verificado com a facturação de medicamentos. 

 
Relativamente à informação remetida pelo Secretário de Estado Adjunto e da Saúde 
no sentido de que o futuro Sistema de Conferência de Facturas conduzirá ao 
rigoroso cumprimento dos prazos de conferência e pagamento das facturas relativas 
à comparticipação do Estado no preço dos medicamentos, verificou-se, no decurso 
da auditoria, que não havia, da parte das ARS, quaisquer atrasos na conferência e 
pagamento dos valores facturados. 
 
2.6.2. Alegações apresentadas pelo Presidente do Conselho Directivo da Administração 

Central do Sistema de Saúde 

A ACSS nas suas alegações vem informar o seguinte: 
 

“ (…) 
1. 
a) Com a inclusão no SCFM, da conferência de receitas de produtos para a 
diabetes do 3º Protocolo, foi contemplada neste sistema a possibilidade de 
recolha do número de beneficiários dos subsistemas, com vista à facturação 
aos mesmos das receitas destes produtos; (…) 
c) Uma vez que o SCFM foi desenvolvido para conferir as receitas e não como 
um sistema contabilístico, a gestão das notas de crédito e de débito ficou 
reservada para a contabilidade. (…) 
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2.Encontra-se já em fase de análise a possibilidade de inclusão dos cuidados 
farmacêuticos no SCFM.” 
 

As alegações apresentadas não contradizem as observações da auditoria, 
manifestando intenção de corrigir alguns aspectos, no entanto importa ressalvar 
relativamente ao ponto 1.a) que o sistema não deve incluir apenas o número de 
beneficiário dos subsistemas mas também o número de beneficiário do SNS para 
permitir identificar situações anómalas.  

 
Não se concorda com a justificação constante do ponto 1. c) na medida em que o 
SCFM foi concebido para conferir a facturação das farmácias e documentação de 
suporte (receitas) cuja correcção se traduz na devolução de receitas irregulares e 
emissão de notas de crédito e de débito para correcção da factura. Assim, o SCFM 
deve registar para além da factura as notas de crédito e de débito e permitir o 
pagamento do valor validado em caso da não emissão atempada das referidas notas 
de crédito, devendo ser ajustada a integração deste sistema com o sistema 
contabilístico.  
 
2.6.3. Alegações apresentadas pelos Presidentes dos Conselhos Directivos das Administrações 

Regionais de Saúde e respectivos responsáveis (actuais e anteriores) 

 
As alegações das ARS e respectivos responsáveis recaíram essencialmente sobre as 
situações evidenciadas nos pontos 3.1.1. - Facturação de Medicamentos e 3.1.2. - 
Facturação de Produtos de Controlo da Diabetes e Cuidados Farmacêuticos, que 
podem configurar eventuais infracções financeiras susceptíveis de gerar 
responsabilidade financeira sancionatória.  
 
A) Relativamente às situações evidenciadas no ponto 3.1.1. - pagamento de 
valores não validados pelas ARS no âmbito da conferência por elas realizadas à 
facturação apresentada pelas farmácias, e sem o correspondente suporte 
documental – entendem os alegantes, em síntese, que: 

 O pagamento de valores não validados pelas ARS no âmbito da conferência 
por elas realizada à facturação apresentada pelas farmácias, é consequência 
da necessidade de cumprimento do prazo de pagamento às farmácias 
estabelecido no regime jurídico que regula o sistema de pagamento da 
comparticipação do Estado no preço dos medicamentos (DL n.º 242/2006, de 
29 de Dezembro, e Portaria n.º 3-B/2007, de 02 de Janeiro). Tendo em conta 
que o valor não validado era de reduzida expressão financeira face ao valor 
total da factura, entenderam as ARS que o procedimento mais conforme com 
a legislação em vigor seria o pagamento do valor da facturação vencida, 
rectificado apenas das notas de crédito ou débito emitidas pelas farmácias. 
Este procedimento tem evitado o pagamento de juros de mora às farmácias; 

 O cumprimento do prazo de pagamento às farmácias – dia 10 do mês 
seguinte ao da emissão da factura - não permite às ARS aguardarem pela 
emissão de notas de crédito ou de débito pelas farmácias, cujo prazo termina 
também na data de pagamento da factura, e pagar, assim, os valores 
efectivamente reconhecidos pelas ARS como devidos; 
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 O regime jurídico que regula o sistema de pagamento da comparticipação do 
Estado no preço dos medicamentos é omisso quanto ao procedimento a 
adoptar por parte das ARS no caso de as farmácias não emitirem as notas de 
crédito ou débito no prazo estabelecido, não existindo, também, instruções 
claras da ACSS, IP, sobre o procedimento a adoptar nesta situação. 

No caso da não emissão de notas de crédito por parte das farmácias, o ofício-
circular n.º 2228, de 05 de Março de 2007, da ACSS, IP, veio esclarecer que 
devem as ARS proceder a averiguações junto das farmácias com vista a 

encontrar a resolução do problema e, caso persista a divergência, deve ser 
abatido o respectivo valor no pagamento imediatamente seguinte à recusa da 
farmácia em emitir a nota de crédito considerando, no entanto, que este 
procedimento deve ser excepcional. 

Assim, perante a inexistência de normas precisas, concluíram as ARS que o 
procedimento relativo à contabilização das rectificações depende 
exclusivamente da emissão de notas de crédito ou débito pelas farmácias, 
ficando as ARS dependentes do cumprimento deste procedimento por parte 
das farmácias para tornar efectivas as rectificações comunicadas; 

 Para além dos condicionalismos legais, invocam, ainda, as ARS que o sistema 
informático e contabilístico (SIDC) apenas permite o pagamento com base no 
valor da facturação e notas de crédito ou débito emitidas pelas farmácias e 
não com base no valor validado pelo sistema de conferência de facturas 
(SCFM); 

 Parte do valor apurado durante a realização da auditoria referente a notas de 
crédito por emitir (€2.807.451,49), discriminado por ARS no Anexo V do 
Volume III– Facturação de Medicamentos, foi entretanto regularizado, em 
resultado do controlo que as ARS efectuaram sobre as contas corrente das 
farmácias e de diligências realizadas por aquelas junto destas. 

À data do exercício do contraditório, o valor das notas de crédito por cobrar, 

na ARSLVT, passou de €2.219.582,95 para €272.516,68, ou seja uma 
redução de 87,72%. A ARSLVT salienta, ainda, que o benefício que as 
farmácias possam ter obtido com o não envio imediato das notas de crédito, 
poderá ser ultrapassado com a cobrança de juros de mora. 

Sobre as alegações apresentadas, importa referir o seguinte: 

 Não obstante se reconhecer que o regime jurídico que regula o sistema de 
pagamento da comparticipação do Estado no preço dos medicamentos é 
omisso quanto ao procedimento a adoptar por parte das ARS no caso de as 
farmácias não emitirem as notas de crédito ou débito no prazo estabelecido, 
o mesmo não estabelece, também, a obrigação de as ARS perante aquele 
comportamento das farmácias procederem ao pagamento de valores que não 
foram validados no âmbito da conferência por elas realizada, pelo que a 
interpretação das ARS carece de fundamento; 

 O não pagamento dos valores não validados pelas ARS não as constitui em 
mora. Estabelece o art.º 804º, n.º 2, do Código Civil que o “devedor 
considera-se constituído em mora quando, por causa que lhe seja 
imputável, a prestação, ainda possível, não foi efectuada no tempo devido”. 
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Existindo fundamento legal para as ARS rejeitarem parte do valor incluído 
na factura mensal e devolverem o receituário às farmácias, o não pagamento 
do valor não validado não lhes pode ser imputado; 

 A aplicação do regime jurídico em causa deve ser conjugada (e conciliada) 
com os princípios e regras que regulam o sistema financeiro, 
designadamente com os princípios da execução do orçamento das despesas 
consagrados na Lei de Enquadramento Orçamental (lei de valor reforçado), 
invocados no ponto 3.1.1; 

 A integração do sistema informático de controlo da facturação (SCFM) com o 
sistema de informação contabilístico (SIDC), existentes nas ARS, não deve 
obviar à correcta aplicação dos princípios e normas legais em vigor, 
permitindo o controlo, no SCFM, das notas de crédito e débito a emitir pelas 
farmácias e o pagamento do valor validado da facturação de medicamentos. 

Alegam, no entanto, os responsáveis que actuaram na convicção de estarem a 
actuar de acordo com o regime jurídico em vigor, evitando atrasos no pagamento às 
farmácias e o consequente pagamento de juros. Acresce que é a primeira vez que o 
Tribunal de Contas se pronuncia sobre estas irregularidades, não existindo 
recomendação anterior sobre as mesmas, e que não é, igualmente, conhecida 
recomendação de qualquer órgão de controlo interno no sentido da sua correcção. 

Pelo exposto, o Tribunal releva, desde já, a eventual responsabilidade financeira 
sancionatória, decorrente das situações evidenciadas no ponto 3.1.1. do relatório, 
nos termos do disposto no art.º 65º, n.º 8, da Lei n.º 98/97, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto, e pela Lei n.º 35/2007, de 13 
de Agosto, por se verificarem todos os requisitos previstos nas suas alíneas. 

 
B) Relativamente às situações evidenciadas no ponto 3.1.2. – regularização 
das dívidas dos subsistemas de saúde relativas a encargos suportados pelo SNS 
com beneficiários daqueles subsistemas - invocam os responsáveis: 

 Dificuldades internas na facturação aos subsistemas, como seja o caso de a 
aplicação informática de suporte à conferência dos produtos dispensados 
não permitir a identificação dos beneficiários dos subsistemas e de os 
elementos que constam nas listagens emitidas serem considerados 
insuficientes, designadamente pela ADSE e SAMS (cfr. ofícios juntos às 
alegações da ARSN), facto que já foi levado ao conhecimento da ACSS, IP, 
para resolução, e que obriga a diversos procedimentos manuais por parte 
das ARS, e dificuldades externas, tais como a insuficiência do orçamento de 
alguns subsistemas para justificarem os atrasos nos pagamentos e as 
incorrecções na identificação dos beneficiários nas receitas médicas o que 
origina erros na facturação e a necessidade da sua rectificação; 

 Diligências realizadas para que as quantias em dívida pelos subsistemas de 
saúde fossem pagas, tendo resultado, em algumas situações, na sua 
diminuição. Com efeito, na ARSLVT a taxa de cobrança, à data do 
contraditório, atingia os 72% (€1.711.463 dos €2.371.071 facturados) 
enquanto que a taxa de cobrança apurada na auditoria atingia apenas 17% 
(€405.297 dos €2.371.071 facturados, concluindo-se, portanto, por um 
aumento da taxa de cobrança de 55% após a realização da auditoria. 
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Assim, considerando as diligências realizadas pelas ARS no sentido de cobrarem os 
valores em dívida pelos subsistemas, e os resultados entretanto alcançados, estão 
também reunidos os pressupostos para a relevação da eventual responsabilidade 
financeira sancionatória, resultante das situações evidenciadas no ponto 3.1.2., nos 
termos do disposto no preceito supra citado. 

2.6.4. Alegações apresentadas pelo Director-Geral da Saúde 

Na resposta enviada ao Tribunal vem o Director-Geral da Saúde pronunciar-se 
sobre a facturação da comparticipação do Estado relativa a produtos de controlo e 
auto vigilância da doença diabética e prestação de cuidados farmacêuticos, 
referindo que os novos Protocolos de Colaboração, celebrados entre o Ministério da 
Saúde, a Ordem dos Farmacêuticos, a Associação Nacional de Farmácias e a 
Associação de Farmácias de Portugal, em 2008, “constituem um passo significativo 
para reforçar os mecanismos de controlo de sistema interno da facturação e, por 
consequência, acautelar os interesses financeiros do Estado, na medida em que o 
pagamento (…) passa a ter comprovação da efectiva utilização dos beneficiários 
finais”, em termos semelhantes ao do medicamento. 

Sobre a apreciação do Tribunal, relativamente aos novos Acordos, remete-se para o 
ponto 3.1.2. 
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3. – DESENVOLVIMENTO DA AUDITORIA  
 

3.1. – Enquadramento Legal 

Compete ao Estado comparticipar no preço de venda ao público (PVP) dos 
medicamentos prescritos a beneficiários do Serviço Nacional de Saúde (SNS), bem 
como, suportar os encargos decorrentes da aplicação do Programa de Controlo da 
Diabetes Mellitus21. Neste contexto, as farmácias privadas surgem como entidades 
fornecedoras de medicamentos e de produtos de controlo da diabetes. 

As entidades intervenientes neste processo e as respectivas atribuições encontram-
se descritas no Anexo II do Volume III. 

 
3.1.1. - Facturação de Medicamentos  

O diploma legislativo, que regula o sistema de pagamento, às farmácias, da 
comparticipação do Estado no preço dos medicamentos22, é o Decreto-Lei n.º  
242-B/2006, de 29 de Dezembro, que entrou em vigor a 1 de Janeiro de 200723. De 
acordo com o referido diploma, as farmácias facturam mensalmente às ARS (da sua 
área de abrangência territorial) o valor correspondente à comparticipação do Estado 
no PVP dos medicamentos dispensados a beneficiários do Serviço Nacional de 
Saúde (SNS) que não estejam abrangidos por nenhum subsistema24.  

Encontram-se ainda definidas, no referido decreto-lei, as condições de recusa de 
medicamentos comparticipados prescritos em receita médica (cfr. art.º 4º) e o prazo 
de envio da facturação das farmácias às ARS (cfr n.º 1 do art.º 8º).  

As farmácias são livres de aderir a este sistema (cfr. art.º 5º), e de se desvincularem, 
desde que informem a ARS, territorialmente competente em função da localização 
da farmácia, com a antecedência mínima de 120 dias (cfr n.º 1 do art.º 6º).  

A adesão das farmácias ao sistema de pagamento implica a sujeição aos seguintes 
deveres cujo cumprimento contribui para garantir a correcção do pagamento da 
comparticipação do Estado no PVP dos medicamentos: 

 Recusar a dispensa de medicamentos comparticipados, prescritos em receita 

médica, quando esta apresente irregularidades25; 
 Realizar, no acto da dispensa, os procedimentos exigidos26; 

                                                 
21 Produtos cedidos e cuidados prestados, por farmácias privadas, a diabéticos beneficiários do SNS, incluindo os 

que estão abrangidos por outros subsistemas. 
22 Nos casos de medicamentos comparticipados pelo Estado, o beneficiário apenas paga às farmácias o que 
corresponde à sua percentagem. 
23 Até então vigoravam acordos celebrados com farmácias, individualmente ou através das suas associações. Quer 

no regime legal actualmente em vigor quer no regime decorrente daqueles acordos, o pagamento da 
comparticipação do Estado no PVP dos produtos em causa apenas ocorria após a dispensa dos mesmos aos 
beneficiários do SNS pelas farmácias, mediante apresentação de receita médica, sendo a facturação das farmácias 
às ARS suportada nas receitas entregues pelos utentes no acto da dispensa. 
24 Cfr. Portaria n.º 3-B/2007, de 2 de Janeiro que regulamenta o sistema de pagamento da comparticipação do 
Estado e define a documentação a ser enviada às ARS pelas farmácias (art.º 6º), a forma de organização das 
receitas médicas (art.º 7º), a informação que deve conter a factura mensal emitida pelas farmácias (art.º 8º) e a 
forma de validação e de pagamento da mesma (art.ºs 9º e 10º). 
25 Cfr. art.º 4º do DL n.º 242-B/2006:  

- receitas médicas que não obedeçam aos modelos ou ao formato legalmente previstos;  
- receitas médicas que contenham correcções, rasuras ou outras modificações;  
- receitas não autenticadas pelos médicos que as emitiram ou pelos estabelecimentos de saúde;  

- dispensa de medicamentos fora do prazo de validade da receita médica;  
- não observância das normas que dispõem sobre a prescrição de psicotrópicos ou estupefacientes. 



 

 
Tribunal de Contas Auditoria ao Sistema de Controlo da Facturação de Farmácias 

 

 

 25 

 

 Enviar notas de crédito ou de débito às ARS até à data de pagamento da factura 
mensal se, após conferência pela ARS, houver lugar a eventuais rectificações 
cfr. art.º 8º, n.º 7, do DL n.º 242-B/2007, e art.º 9º, n.º 3, da Portaria n.º 3-
B/200727. 

Por seu lado, as ARS28 validam a factura mensal através da comprovação dos 
requisitos das receitas médicas, da verificação dos documentos entregues pelas 
farmácias, da conferência entre os medicamentos prescritos e os dispensados e da 
confirmação do número de receitas médicas, do PVP e da importância a pagar pelo 
Estado. 

A conferência realizada pode dar lugar a rectificações29, devendo as ARS30 remeter à 
farmácia, até ao dia 25 de cada mês31, uma relação resumo com o valor das 
respectivas rectificações e sua justificação e as receitas e documentos de facturação 
correspondentes. As farmácias devem remeter às ARS até ao dia 10 do mês seguinte 
as notas de crédito ou débito correspondentes às rectificações. Nesta situação, o 
valor a pagar corresponderá, então, ao valor da factura mensal rectificado dos 
valores correspondentes às notas de crédito ou de débito emitidas pela farmácia. 

Verificou-se, no entanto, que as farmácias – em incumprimento do disposto no art.º 
9º Portaria n.º 3-B/2007 - não têm enviado às ARS as notas de crédito ou de 
débito, até ao dia 10 do mês seguinte ao da apresentação da factura32, mas com um 
atraso médio de 66 dias33, e que as ARS pagam ou o valor total da factura ou o valor 
da factura deduzido, não das rectificações ocorridas nesse mês, mas de rectificações 
ocorridas em meses anteriores. 

Em 2007, as ARS(s) suportaram pagamentos superiores (aos valores validados) em 
€2.807.451,49 (cfr. ponto 3.2.1). 

Os pagamentos de importâncias não validadas são ilegais na medida em que não 
têm, à data do pagamento, suporte documental e legal. 

A prática verificada viola os princípios da execução do orçamento das despesas, 
consagrados na Lei de Enquadramento Orçamental, nos termos dos quais nenhuma 

despesa pode ser paga sem que, cumulativamente, o facto gerador da obrigação de 

                                                                                                                                                         
26 Cfr. Art.º 5º da Portaria 3-B/2007, de 02 de Janeiro: 

- Riscar a referência, na receita médica, a medicamentos que o utente não deseja adquirir; 
- Obter a confirmação do utente relativamente aos medicamentos que lhe foram dispensados; 

- Preencher a receita com determinados elementos como o preço total do medicamento, o valor total da 
receita, o valor do encargo do utente com o medicamento, o valor da comparticipação do Estado, a data da 
dispensa, a assinatura do responsável pela dispensa do medicamento, o carimbo da farmácia; 
- apor, no verso da receita, a etiqueta destacável da embalagem do medicamento ou, em alternativa, 

imprimir informaticamente o código do medicamento. 
27 Nas situações em que o saldo acumulado não atingir €200 a emissão de notas de crédito ou débito é feita 
trimestralmente. 
28 Nos termos do disposto no art.º 9º, n.º1, da citada Portaria. 
29 No caso de haver rectificações à factura mensal, que na maioria das situações são a abater ao valor da factura, 
as farmácias devem enviar às ARS nota de crédito ou de débito desde que o saldo do valor acumulado das 
rectificações atinja o valor de €200 (cfr. n.os 4 e 5 do art.º 9 da Portaria n.º 3-B/2007), de forma a que o pagamento 
da factura tenha por base o valor validado.  
30 Nos termos do disposto no art.º 9º, n.º 2 e 3, da citada Portaria. 
31 Ou seja, 15 dias após a recepção da factura que deverá ser paga até ao dia 10 do mês seguinte. 
32 Como anteriormente referido, a factura deve ser paga no prazo de um mês após a data limite para a sua 
apresentação, o dia 10 de cada mês, de onde resulta que o prazo de pagamento da factura vence-se no dia 10 do 

mês seguinte ao da respectiva apresentação. 
33 Vide ponto 3.2.1. 
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pagar respeite as normas legais aplicáveis e satisfaça o princípio da eficiência e da 
eficácia (cfr. art.º 42º, n.º 6, als. a) e c), da Lei n.º 91/2001, de 20 de Agosto). 

Quanto ao princípio da legalidade, não existe no caso concreto nenhuma norma 
legal que admita o pagamento dos valores não validados pelas ARS. Apesar de o 
Decreto-Lei n.º 242-B/2006 e de a Portaria n.º 3-B/2007 estabelecerem que a 
factura é paga no prazo de um mês, contado da data limite para a sua apresentação 
pelas farmácias, correspondendo o pagamento ao valor da factura rectificado dos 
valores das notas de crédito ou de débito, o cumprimento do prazo de pagamento 

apenas é exigível pelas farmácias se o valor facturado corresponder a prestações 
correctamente realizadas. Quando as ARS, devedoras, dentro do prazo que lhes é 
exigido34 comunicaram às farmácias, credoras, as suas reservas sobre as facturas 
que lhes foram apresentadas, justificando-as, deixou de ser exigível o pagamento do 
valor não validado, devendo as ARS recusar esse pagamento até que as notas de 
crédito sejam emitidas.  

No que concerne aos princípios da eficiência e da eficácia, o mesmo não é 
respeitado porque as ARS ao pagarem o valor total de uma factura, sobre a qual 
houve correcções, estão a pagar despesas que, em última instância e a 
confirmarem-se as suas reservas, podem não ter contraprestação efectiva Acresce, 
ainda, a situação em que a receita médica possa ser substituída e incluída, em mês 
posterior, em nova factura da farmácia e potenciar uma duplicação no pagamento 
da comparticipação do Estado. 

Os pagamentos realizados, sem suporte documental e legal, podem configurar 
eventuais infracções financeiras susceptíveis de gerar responsabilidade financeira 
sancionatória35 nos termos do disposto no art.º 65º, n.º 1, al. b), da Lei n.º 98/97, 
de 26 de Agosto, por violação de normas sobre a execução dos orçamentos, art.º 
42º, n.º 6, als. a) e c), da Lei n.º 91/2001. 

Para além de ilegais, os pagamentos dos valores totais das facturas, sem as 
deduções das correspondentes notas de crédito36, constituem um eventual 
financiamento às farmácias37. 

O Decreto-Lei n.º 242-B/2006 e a Portaria n.º 3-B/2007 nada estabelecem para a 
situação de as farmácias não cumprirem os deveres decorrentes da sua adesão ao 
sistema, nomeadamente o dever de enviar às ARS notas de crédito ou de débito 
dentro do prazo estabelecido. 

Não obstante, considera-se que a omissão atrás referida, bem como as alegações 
produzidas em sede de contraditório e a fundamentação constante do ponto 2.6.3. 
do presente relatório, permite ao Tribunal relevar, desde já, a eventual 
responsabilidade financeira sancionatória, nos termos do disposto no art.º 65º, n.º 
8, da Lei n.º 98/97, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 48/2006, de 29 de 
Agosto, e pela Lei n.º 35/2007, de 13 de Agosto. 

                                                 
34 Até ao dia 25 do mesmo mês em que a factura lhe foi apresentada, cfr. art.º 9º, n.º 2, da Portaria 3-B/2007. 
35 Afasta-se a possibilidade de tais pagamentos poderem gerar eventual responsabilidade financeira reintegratória 
porque, tratando-se de valores controvertidos, não existem evidências de pagamentos indevidos. 
36 Emitidas com um atraso médio de 66 dias relativamente ao prazo fixado para a sua emissão.  
37 Se sobre o valor de €2.807.451,49, pago ilegalmente, fossem debitados juros de mora nos termos do art.º 3º, n.º 

1, do DL n.º 73/99, de 16 de Março, as farmácias teriam de suportar €84.223,54, tendo por referência aquele 
atraso médio. 
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3.1.2 - Facturação de Produtos de Controlo da Diabetes e Cuidados Farmacêuticos 

O primeiro Programa de luta contra a diabetes remonta a 1973, tendo sido 
sucessivamente criadas, a partir dessa data, estratégias nacionais de combate a 
esta doença. De entre essas estratégias, encontra-se a parceria estabelecida ente o 
MS, a indústria farmacêutica, os agentes de distribuição de produtos 
farmacêuticos, as farmácias, os profissionais de saúde e diabéticos, 
consubstanciada num 1º Protocolo de Colaboração subscrito em 1998, que teve 
como principal objectivo melhorar a acessibilidade dos doentes aos materiais de 

auto vigilância e tratamento diabético. Em 2003, foi assinado um 2º Protocolo de 
Colaboração que vigorou até ao final de 2007. 

Através do Despacho n.º 12566-B/2003, publicado no DR, 2ª série, n.º 148, 1º 
Suplemento, de 30 de Junho, foi definida a comparticipação do Estado no custo 
com a aquisição dos produtos de controlo e auto vigilância da doença diabética e 
dos cuidados farmacêuticos dispensados. 

 Protocolo de Colaboração (MS, Ordem dos Farmacêuticos e ANF)  

Em 12 de Setembro de 2003, foi celebrado o 2º Protocolo de Colaboração entre o 
Ministério da Saúde (MS), a Ordem dos Farmacêuticos (OF) e a Associação Nacional 
de Farmácias (ANF) que teve como objecto “…regular os termos de colaboração … 
para o processo de identificação de diabéticos não controlados e/ou indivíduos 
suspeitos de Diabetes, com a sua referenciação à consulta médica, e para a 
prestação de cuidados farmacêuticos executados pelos farmacêuticos de oficina aos 
diabéticos nas farmácias suas associadas…” (Cfr. cláusula II). 

O Protocolo prevê, através das farmácias associadas da ANF, a prestação de 
cuidados farmacêuticos38 aos diabéticos (cláusulas III a VI) e a dispensa de 
dispositivos médicos (tiras - reagentes para pesquisa da glicémia, glicosúria e 
cetonúria, seringas, agulhas e lancetas)39 mediante a apresentação de prescrição 
médica e guia do diabético (cl. VII, n.º 3, al. c)), definindo no seu Anexo II do 
Volume III, mecanismos de gestão da informação sobre o consumo dos dispositivos 
médicos e o processo de dispensa e facturação. 

O valor da comparticipação suportada pelo beneficiário do SNS efectua-se no acto 
de aquisição e mediante a apresentação da receita médica.  

Acordo (MS e Farmacoope) 

Em 3 de Dezembro de 2003, foi também celebrado um Acordo, entre o Ministério da 
Saúde representado pelos presidentes dos Conselhos de Administração das ARS e a 
Farmacoope (Cooperativa Nacional de Farmácias Colectiva), que teve como objectivo 
“…executar a gestão de informação dos consumos dos dispositivos médicos e o 
processo de dispensa e facturação, regulado pelo Protocolo de Colaboração para a 
Prestação de Cuidados Farmacêuticos ao Doente Diabético” (n.º 1º).  

                                                 
38 €12,00/mês (com IVA incluído à taxa de 5%), comparticipando o Estado em 75% e competindo ao diabético o 
pagamento dos restantes 25%; prevendo-se, ali também, que a comparticipação do Estado, a suportar pelas 
Administrações Regionais de Saúde (ARS), será processada e paga nos termos e prazos do acordo em vigor sobre 
fornecimento de medicamentos a crédito aos beneficiários do SNS. 
39 O preço de venda ao público dos dispositivos médicos encontra-se fixado através da Portaria n.º 509-B/2003, de 
30 de Junho, revogada pela Portaria n.º 253-A/2008, de 4 de Abril. 
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Nos termos do n.º 3º deste Acordo, as ARS pagarão à Farmacoope os dispositivos 
médicos colocados pelos grossistas nas farmácias40. 

O citado Anexo II do Protocolo de Colaboração entre o MS, a OF e a ANF, e o Acordo 
entre o MS e a Farmacoope, comprometia o Estado, através das ARS, a pagar à 
Farmacoope o total dos produtos destinados a beneficiários do SNS,41 recuperando, 
à posteriori, através de abatimento42 ao valor da facturação de medicamentos 
apresentada pelas farmácias, o valor pago pelo utente no acto da aquisição dos 
produtos. 

Para análise desta matéria, foi constituído um Grupo de Trabalho, por Despacho do 
Secretário de Estado da Saúde (Despacho n.º 3233/2006 publicado no DR, II Série, 
n.º 30, de 10 de Fevereiro) que procedeu, em Março de 2006, à apreciação da 
aplicação nas ARS do protocolo e acordos de colaboração do Programa Nacional do 
Controlo da Diabetes, constando do texto “…não disporem de mecanismos 
exequíveis de controlo da recepção dos produtos pelas farmácias … pelo que 
procedem aos pagamentos sem terem em sua posse documentos que certifiquem a 
sua efectiva recepção pelas farmácias e, assim, dêem suporte legal ao 
pagamento….propondo como solução que a dispensa desses produtos passasse a ter 
um tratamento idêntico ao do medicamento, aliás, à semelhança do que já ocorre com 
as farmácias associadas da AFP…”43. 

Refere, ainda, o estudo elaborado por este Grupo de Trabalho “…que a factura 
remetida pelas farmácias às sub-regiões de saúde inclui, para além da factura 
respeitante ao SNS, o receituário dos beneficiários dos subsistemas de saúde. Esta 
parcela da factura deveria ser refacturada a esses subsistemas, o que se verifica, 
apenas nas sub-regiões de menor volume de facturação, devido à dificuldade na 
identificação dos beneficiários e pelo facto deste processo exigir muita intervenção 
manual. O receituário dos subsistemas de saúde representa, em média, cerca de 
12,5% do total facturado pelas farmácias, ou, seja €4 333 555,00 /ano. Só as sub-
regiões de saúde de Lisboa e do Porto representam cerca de 45% desta facturação, 
mas, pelos motivos acima expostos, não facturam aos subsistemas…”. 

Na fase de execução da auditoria verificou-se que, em 2007, as ARS/sub-regiões 
auditadas facturaram aos subsistemas de saúde encargos suportados pelo SNS 
com os respectivos beneficiários, contudo, cobraram apenas 33% desse total 
facturado, estando por regularizar €2.803.656 (em Maio de 2008), não existindo 
evidências de que as ARS tenham diligenciado, com eficácia, no sentido dessa 
regularização.  

Esta situação pode potenciar eventual perda de receita pelas ARS e contraria as 
regras de boa gestão dos dinheiros públicos, violando as normas constantes do art.º 
23º, n.º1, als b) e c), do Estatuto do SNS44 e os art.ºs 21º, n.º 2, al. b), da Lei n.º 
3/2004, de 15 de Janeiro45, 19º, n.º 2, al. d), do Decreto-Lei n.º 335/93, de 29 de 

                                                 
40 Sendo enviadas pelas farmácias em lotes separados, do Protocolo de Colaboração de 12.09.2003, Obrigação que 
veio a ser consagrada no art.º 7º, n.º 3, da Portaria n.º 3-B/2007, de 02 de Janeiro. 
41 Que incluía o pagamento das comparticipações do Estado e do utente (quando devido por este – 15% do PVP das 

tiras-teste). 
42 Através de guias de proveitos emitidas pelas farmácias. 
43 Cfr. Página 13 do Relatório elaborado pelo grupo de trabalho. 
44 Nos termos das quais os subsistemas de saúde respondem pelos encargos resultantes da prestação de cuidados 

de saúde prestados, no âmbito do SNS, aos seus beneficiários 
45 Alterada e republicada pelo DL n.º 105/2007, de 3 de Abril. 
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Dezembro46, e 7º, n.º 1, al. u), dos Estatutos da Unidade Local do Norte Alentejano, 
EPE (ULSNA), aprovados pelo Decreto-Lei n.º 50-B/2007, de 28 de Fevereiro47, 
todos relativos à responsabilidade dos órgãos das ARS ou da ULSNA de garantir a 
regularidade da cobrança das receitas, o que origina eventual responsabilidade 
financeira sancionatória nos termos do art.º 65º, n.º 1, al. a), da Lei n.º 98/97, de 
26 de Agosto. 

No entanto, atendendo às alegações apresentadas pelos responsáveis que invocam 
as diligências realizadas pelas ARS no sentido de cobrarem os valores em dívida e 

os resultados entretanto alcançados (na ARSLVT a taxa de cobrança, à data do 
contraditório, atingia os 72% (€1.711.463 dos €2.371.071 facturados) enquanto que 
a taxa de cobrança apurada na auditoria atingia apenas 17% (€405.297 dos 
€2.371.071 facturados) concluindo-se, portanto, por um aumento da taxa de 
cobrança de 55% após a realização da auditoria), estão reunidos os pressupostos 
para a relevação da eventual responsabilidade financeira sancionatória, nos termos 
do disposto no art.º 65º, n.º 8, da Lei n.º 98/97, já citado (cfr. ponto 2.6.3).  

Acordo (MS e Associação de Farmácias de Portugal)  

Em 2004, o MS celebrou ainda um Acordo com a Associação das Farmácias de 
Portugal (AFP), cujo objecto foi “a fixação, entre as partes, dos mecanismos 
destinados à gestão de informação relativa aos consumos de dispositivos médicos48 
(…), bem como o respectivo processo de dispensa e facturação” (art.º 1º)49.  

Nos termos deste Acordo, as farmácias associadas da AFP apresentam às ARS, até 
ao dia 20 de cada mês, as facturas relativas aos produtos dispensados aos utentes, 
correspondendo o seu valor ao PVP dos produtos dispensados após dedução do 
valor suportado pelos utentes50.  

A facturação das farmácias deve ser acompanhada das receitas correspondentes à 
dispensa efectiva dos produtos e o pagamento deve ser efectuado, pelas ARS, até ao 
dia 10 do mês seguinte. 

 

 Novos Protocolos de Colaboração Celebrados (MS e ANF e AFP)  

Na sequência da revisão e actualização do Programa Nacional de Prevenção e 
Controlo da Diabetes, aprovado em 11 de Novembro de 2007, foram assinados dois 
novos Protocolos de Colaboração no âmbito da diabetes, um celebrado entre o MS 
e a OF, a ANF e a AFP e o outro entre o MS e várias entidades51, a vigorar a partir 

                                                 
46 Mantido transitoriamente em vigor pelo art.º 17º, n.º 7, do DL n.º 222/2007, de 29 de Maio. 
47 A partir de Março de 2007, a Unidade Local de Saúde do Norte Alentejano, IP, sucedeu nas atribuições da Sub-
Região de Saúde de Portalegre – art.ºs 1º, n.º 3, 2º, 19º e 21º do DL n.º 50-B/2007, de 28 de Fevereiro. 
48 Referidos na Portaria n.º 509-B/2003, de 30 de Junho, revogada pela Portaria n.º 253-A/2008, de 4 de Abril. 
49 Não existe evidência de o Acordo em causa ter sido precedido da celebração de um protocolo de colaboração 
semelhante ao celebrado entre o MS, a OF e a ANF, em 12.09.2003. O próprio Acordo apenas refere que é celebrado 
“em execução do disposto na Portaria n.º 509-B/2003, de 30 de Junho” (art.º 1º), revogada pela Portaria n.º 253-
A/2008, de 4 de Abril. 
 

50 Calculado de acordo com as percentagens determinadas no Despacho n.º 12566-B/2003, de 30 de Junho, do 

Secretário de Estado da Saúde. 
51APIFARMA-Associação Portuguesa da Indústria Farmacêutica; NORQUIFAR-Associação Nacional dos 
Importadores/Armazenistas e Retalhistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos; GROQUIFAR-Associação de 
Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos; FECOFAR-Federação de Cooperativas de Distribuição 
Farmacêutica; ANF-Associação Nacional das Farmácias; AFP-Associação de Farmácias de Portugal e a Farmacoope 
– Cooperativa Nacional das Farmácias. 
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de 1 de Abril de 2008, mantendo as farmácias da ANF um regime transitório até 1 
de Julho de 2008 para os procedimentos de facturação. 

Com as alterações introduzidas pelos presentes Protocolos, nomeadamente na 
definição das regras do circuito organizativo da distribuição, dispensa e facturação 
dos dispositivos médicos, entre outras, as farmácias associadas da ANF e da AFP, 
passam a remeter mensalmente às ARS as receitas médicas relativas aos 
dispositivos médicos dispensados aos beneficiários do SNS52, incluídas nas facturas 
dos medicamentos, sendo facturado pelas farmácias às ARS, juntamente com o 

restante receituário e pago, por estas, nos mesmos termos, prazos e condições em 
vigor para os medicamentos53. 

O 3º Protocolo, celebrado entre o MS e Apifarma, a Norquifar, a Groquifar, a 
Fecofar, a ANF, a AFP e a Farmacoope, prevê a forma de proceder ao escoamento 
dos stocks54 dos dispositivos médicos existentes no circuito de distribuição e 
comercialização e a viabilização das operações logísticas de produção de novas 
embalagens, fixando para o efeito um prazo não inferior a noventa dias (Cfr. 
Cláusula VII).  

Foram, ainda, celebrados dois acordos entre o MS e a ANF e a AFP, destinados a 
incluir na facturação das farmácias às ARS os produtos de controlo da diabetes 
dispensados a beneficiários abrangidos pela ADSE ou por outros subsistemas de 
saúde que venham a aderir a estes acordos, ficando os mesmos obrigados a 
reembolsar as ARS das despesas relativas à facturação nos termos e condições que 
vierem a ser ajustados. 

 
 

3.2 – Procedimentos de Controlo 

3.2.1 – Facturação de Medicamentos  

O processo de controlo da facturação inicia-se com o procedimento de dispensa de 
medicamentos por farmácias a beneficiários do SNS55 e emissão da factura 
correspondente ao valor da comparticipação do Estado56, acompanhada das 

receitas médicas organizadas em lotes (cfr. figura 1 e Anexo IV do Volume III). 
 
 

                                                 
52 O Protocolo fixa, ainda, o valor da prestação de cuidados farmacêuticos em €15,00/mensais, isenta de IVA (cfr. 

cláusula VI, n.ºs 1) mantendo-se a percentagem da comparticipação pelo SNS de 75% (cfr. n.º 2). 
 

53 Cfr. Cláusula VII do Protocolo celebrado entre o MS e a OF, a ANF e a AFP e Cláusula IV do Protocolo celebrado 
entre o MS e a Apifarma, a Norquifar, a Groquifar, a Fecofar, a ANF, a AFP e a Farmacoope. 
54 Nos termos do n.º 5 da Cláusula III, a Farmacoope obriga-se a suportar o custo dos stocks das farmácias 

associadas da ANF. 
55

 cfr. Portaria n.º 1501/2002. 
56

 cfr Portaria n.º 3-B/2007. 
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Figura 1 – Dispensa de medicamentos 
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O processo de validação e 
contabilização da comparticipação 
do Estado em medicamentos é 
uniforme nas cinco ARS, que 
utilizam o mesmo sistema de 
informação (SCFM)57 integrado 
com o sistema contabilístico 
(SIDC)58 da entidade.  

Para a validação destas facturas 
as ARS/sub-regiões, com 
excepção de Braga e de Beja, 
recorrem à contratação externa de 
serviços, sendo os procedimentos 
uniformes e existindo segregação 
de funções e controlo das 
operações. 

 

Os documentos de suporte à facturação (receitas médicas) que correspondam às 
rectificações não validadas pelas ARS, são devolvidos às farmácias acompanhados 
de uma relação resumo contendo o valor e a justificação das rectificações.  

As rejeições mais frequentes59 são as seguintes: 

 Substituição de medicamentos por outros de dosagem superior; 
 Substituição da embalagem por outra de dimensão superior; 
 Embalagem de medicamentos não comparticipada; 
 Diferenças de preços de comparticipação entre os sistemas informáticos das 
farmácias e do MS; 

 

Figura 2 - Receitas rejeitadas e emissão 

de notas de crédito  
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Mensalmente, as farmácias devem 
emitir, e enviar às ARS, as notas de 
crédito ou de débito resultantes das 

rectificações das comparticipações 
rejeitadas pela ARS de acordo com o 
n.º 3 do art.º 9º da Portaria n.º 3-
B/2007 (cfr Anexo IV do Volume III). 

Em conformidade com o disposto no 
art.º 10º da referida Portaria, compete 
às ARS proceder ao pagamento da 
factura mensal, entregue no mês 
anterior rectificada dos valores 
correspondentes às notas de crédito 
ou de débito emitidas pelas 
farmácias60.  

 
 

 

                                                 
57 Sistema de Conferência da Facturação de Medicamentos. 
58 Sistema de Informação Descentralizado de Contabilidade. 
59 Observadas na facturação de 2007. 
60 Em 2005 e 2006 as ARS/sub-regiões efectuavam o pagamento do valor validado da factura. 
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Não existia controlo por parte das 
ARS/sub-regiões (onde foram realizados 
testes61) sobre o envio das notas de 
crédito, apurando-se nas 228 farmácias 
seleccionadas, de um total de 2.471, que 
apenas 2 farmácias cumpriram o prazo 
estipulado62, apesar de as ARS devolverem 

às farmácias, até ao dia 25 de cada mês, 
as receitas rejeitadas (cumprindo o 
disposto no n.º 2. do art.º 9º da referida 
Portaria). Apurou-se uma demora média 
no envio das notas de crédito de 66 dias, 
para a qual mais contribuíram as 
farmácias da ARS Algarve e sub-região de 
Setúbal, conforme se demonstra no gráfico 
I e no Anexo III do Volume III. 

 
Gráfico I – Demora Média 
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Do levantamento de circuitos ao controlo instituído, aferiu-se que as receitas 
médicas rejeitadas pelas ARS podem ser substituídas por novas receitas e incluídas 
em factura posterior, sem que seja emitida a correspondente nota de crédito pela 
farmácia, potenciando o pagamento em duplicado da comparticipação do Estado 
nos medicamentos dispensados. Assim, este sistema de pagamento não acautela 
uma boa gestão dos dinheiros públicos, no caso de existirem notas de crédito por 
regularizar.  

As ARS, em 2007, ao cumprirem os prazos de validação e pagamento das facturas 
às farmácias, não suportaram juros de mora; porém, ao procederem ao pagamento 
do valor total das facturas, sem que as farmácias tivessem emitido as notas de 
crédito relativas a valores rectificados, suportaram pagamentos superiores em 
€2.807.451,49 ao valor validado63 (cfr. quadros I e II do ponto 3.4.1).  

Esta situação configura uma eventual infracção financeira susceptível de gerar 
responsabilidade financeira sancionatória, cfr. já referido no ponto 3.1.1., nos 
termos do art.º 65º, n.º 1, alínea d), da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, por violação 
das normas supra indicadas da Lei n.º 91/2001. 

Pelo exposto no ponto 2.6.3. estão reunidos os pressupostos para a relevação da 
eventual responsabilidade financeira sancionatória, nos termos do disposto no art.º 
65º, n.º 8, da Lei n.º 98/97, muito embora se considere ter existido um 
comportamento negligente, por parte dos responsáveis das ARS, na boa gestão dos 
dinheiros públicos. 

                                                 
61 Foram realizados testes na ARSN (Viana do Castelo), na ARSC (Leiria), na ARSLVT (Setúbal), na ARS Alentejo 
(Évora) e na ARS Algarve (Faro). 
62 Envio das notas de crédito com a factura mensal do mês seguinte (cfr. n.ºs 3 e 4 do art.º 9º da Portaria n.º 3/B-

2007).  
63 Apuramento efectuado em Maio de 2008, referente à facturação de 2007. 
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3.2.2 - Facturação de Produtos e de Cuidados de Controlo da Diabetes  

No âmbito do Programa de Controlo da Diabetes Mellitus as farmácias 
associadas da ANF e da AFP asseguram a dispensa de produtos de controlo e auto 
vigilância da doença diabética64 a beneficiários do SNS, incluindo os que estão 
abrangidos por outros subsistemas, mediante apresentação de receita médica e de 
guia do diabético, sendo o circuito o que se descreve no Anexo IV do Volume III. 

Dispensa de Produtos de Controlo da Diabetes  

A farmácia envia, mensalmente, à ARS (em anexo à factura de medicamentos) uma 
guia de proveitos relativa ao valor das comparticipações suportadas pelos utentes 
no acto da dispensa dos produtos.  
Em 2007, o controlo da facturação das farmácias associadas da ANF e da AFP era 
distinto65.  
Nas farmácias da ANF, os produtos de controlo de diabetes e auto vigilância da 
doença diabética eram entregues pelos grossistas, e facturados, até ao dia 20 de 
cada mês, à Farmacoope, que posteriormente os facturava a cada ARS66 
(detalhando em ficheiro os valores por sub-região e grossista)67 tendo-se verificando 
que as ARS não validaram os valores facturados através das guias de entrega dos 
produtos nas farmácias68. 

Verificou-se, em trabalho de campo, que a aplicação informática de suporte ao 
processo de controlo da facturação da Farmacoope e das farmácias da AFP permitia 
o registo dos produtos dispensados (consumos)69 nas farmácias, mas não permitia o 
controlo da facturação apresentada pela Farmacoope que tinha por base a 
reposição dos stocks desses produtos nas farmácias da ANF. 

 

Reposição de Stocks de Produtos de controlo da diabetes nas Farmácias associadas da ANF e 

facturação da Farmacoope 

Diariamente, é efectuada pelos grossistas a reposição de stocks, de produtos de 
controlo e auto vigilância da doença diabética, nas farmácias associadas da ANF e 
da AFP. 

 

As farmácias associadas da AFP pagam aos grossistas esses produtos, enquanto 
que nas farmácias associadas da ANF são as ARS a pagar à Farmacoope pela 
entrega dos produtos nas farmácias. 
 

A Farmacoope envia às ARS, uma única factura mensal, detalhando em ficheiro, 
por sub-região e grossista, os valores dos produtos fornecidos às farmácias da ANF. 
 

As guias de entrega remetidas pelos grossistas e aceites pelas farmácias associadas 
da ANF não são enviadas às ARS, o que não permite controlar se o valor pago 

                                                 
64 Tiras reagentes para pesquisa da glicémia, glicosúria e cetonúria, assim como seringas, agulhas e lancetas. 
65 Os procedimentos de conferência são distintos, obrigando à utilização de mais recursos humanos e uma 
especialização dos mesmos, bem como um maior controlo das operações. 
66 A Farmacoope apresenta, a cada uma das ARS, factura global dos produtos facturados pelos grossistas, 
acompanhada de cópias das facturas por eles apresentadas à Farmacoope e de um mapa resumo contendo as 

entregas efectuadas por cada grossista às farmácias. 
67 A ARS efectua o pagamento e contabiliza a factura em fundos alheios, deduzindo no duodécimo de cada sub-
região o valor que lhe diz respeito.  
68 As ARS não solicitaram às farmácias o envio das guias de entrega dos produtos pelos grossistas. 
69

 Os consumos correspondem aos valores dos produtos dispensados nas farmácias, tendo por base as receitas médicas e que são introduzidos 

no sistema informático pelas sub-regiões. 



 

  
Tribunal de Contas Auditoria ao Sistema de Controlo da Facturação de Farmácias 

 

 

 34 

corresponde à entrega dos produtos nas farmácias, pelo que não existe controlo dos 
pagamentos face ao efectivo consumo. 

Nas farmácias da AFP a facturação corresponde ao consumo dos produtos 
dispensados aos utentes do SNS, mediante apresentação de receita médica sendo o 
valor da comparticipação do Estado no PVP dos produtos70 facturado até ao dia 10 
do mês seguinte às ARS e pago por estas às farmácias.  

O cruzamento dos valores das facturas mensais enviadas pela Farmacoope às ARS 
com as facturas dos grossistas71 e com a informação obtida através de 

circularização a grossistas72 demonstrou que os valores nem sempre coincidiam, 
concluindo-se que o controlo dos pagamentos é deficiente.  

Apurou-se, ainda, que em 2005 e 2006 algumas ARS e o IGIF73 procederam `a 
comparação entre os valores facturados pela Farmacoope e os valores dos produtos 
dispensados pelas farmácias aos beneficiários (prescritos através de receitas 
médicas), tendo-se obtido valores divergentes. Na auditoria procedeu-se a essa 
comparação, no período de 2005 a 2007, tendo-se concluído que o valor dos 
consumos (receitas médicas), por ARS, é sempre inferior ao facturado (reposição de 
stocks)74. 

A partir de 31 de Março de 2008, com a celebração de um novo Protocolo de 
Colaboração, foram uniformizados os procedimentos e introduzidas alterações ao 
nível do circuito organizativo, da distribuição, dispensa e facturação, que permitem 
um controlo por parte das ARS dos valores facturados, passando a ser pago a 
comparticipação do Estado no PVP dos produtos de controlo da diabetes 
dispensados através de receita médica. Contudo, mantém-se a obrigação do Estado 
em comparticipar nos produtos dispensados a beneficiários do SNS, abrangidos por 
subsistemas, apesar da dificuldade na obtenção do reembolso por parte de algumas 
das entidades gestoras desses subsistemas. 

Facturação de cuidados farmacêuticos 

A prestação de cuidados farmacêuticos, apenas, podia ser facturada pelas 
farmácias associadas da ANF sendo a facturação remetida às ARS em lote separado 
das receitas de medicamentos75, não prevendo o acordo com AFP a facturação 

destes cuidados pelas suas farmácias associadas.Com a entrada em vigor, a 1 de 
Abril de 2008, do novo Protocolo de Colaboração celebrado pelo MS com a ANF, a 
AFP e outras entidades, esta situação foi uniformizada. 

De salientar que nas ARS os procedimentos implementados não permitiam o 
controlo da facturação de cuidados farmacêuticos76 (controlo efectuado apenas 
através dos talões de valores pagos pelo utente), o que o tornava deficiente na 
medida em que não identificava os beneficiários do SNS a quem foram prestados 

                                                 
70 85% no caso das tiras-teste e 100% no caso das seringas, agulhas e lancetas. 
71 Anexas à factura mensal enviada pela Farmacoope às ARS. 
72 Na fase de execução da auditoria procedeu-se à circularização dos grossistas que forneceram em 2007 os 

produtos às farmácias da ANF. 
73 Actualmente ACSS. 
74 Cfr. Quadro do Anexo VI do Volume III. 
75 Os elementos que suportam esta facturação, encontram-se nas farmácias: registo dos cuidados prestados em 

formulários próprios; documento escrito e assinado pelo utente e pelo farmacêutico com evidencia da adesão do 
diabético ao Programa de Cuidados Farmacêuticos (cl. III, n.os 2 e 3). Apenas podem aderir ao Programa de 
Cuidados Farmacêuticos as farmácias com farmacêuticos credenciados pela OF, devendo a ANF fornecer ao MS 
uma listagem das farmácias aderentes e o número máximo de doentes a ser seguido por farmácia, cuja 

actualização, após informação ao MS, pode ser anual ou extraordinária (cl. V). 
76 Existindo sub-regiões que se recusaram a pagar a prestação destes serviços. 
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esses cuidados, nem os farmacêuticos que o prestaram, por não existir registo 
informático deste processo77. 
 

3.3. – Sistema de informação de Controlo da Facturação de Farmácias 

Sistema de Conferência da Facturação de Medicamentos (SCFM) 

Em 2003, a ACSS definiu a arquitectura de uma aplicação informática que visa, por 
um lado, consolidar a informação existente nas ARS e, por outro, suportar as 

etapas do processo de gestão e controlo da facturação da comparticipação do 
Estado em medicamentos cedidos a beneficiários do SNS em farmácias, e assinalar 
as desconformidades que ocorram neste processo.  

A aplicação foi desenhada no sentido de suportar todo o processo nas ARS, desde a 
fase de recepção da factura da farmácia e dos documentos apresentados em anexo, 
a fase de validação das receitas médicas e dos medicamentos prescritos aos 
beneficiários do SNS e dos respectivos valores das comparticipações do Estado nos 
medicamentos dispensados. De salientar, ainda, que o SCMF está integrado com o 
sistema descentralizado de contabilidade (SIDC) garantindo, assim, a coerência e o 
controlo da informação do serviços de conferência e contabilidade nas ARS. 
 

Sistema de Conferência da Facturação de Produtos de Controlo da Diabetes 

Em Novembro de 1998, aquando do primeiro Protocolo da Diabetes Mellitus, o IGIF 
adaptou o software de conferência de facturas de medicamentos das farmácias e 
criou, quase por decalque, o sistema de conferência de produtos de controlo da 
diabetes consumidos pelos utentes e dispensados nas farmácias. 

A aplicação suporta o respectivo processo nas ARS, desde a recepção da guia de 
proveitos da farmácia e dos documentos apresentados em anexo, valida as receitas 
médicas, o valor das comparticipações do Estado e do beneficiário, nos produtos de 
controlo da diabetes dispensados. Esta aplicação, com mais de dez anos, não foi 
substituída em 2003 à semelhança do que aconteceu, nessa data, com a aplicação 
de suporte da facturação de medicamentos, e não está integrada com o sistema 
descentralizado de contabilidade (SIDC), não garantindo, assim, a coerência da 
informação nos dois sistemas. 

Em 2003, com assinatura do segundo Protocolo da Diabetes Mellitus o pagamento 
dos produtos de controlo da diabetes passou a ser efectuado à Farmacoope e a 
aplicação não foi alterada no sentido de validar as facturas mensais apresentadas 
pela Farmacoope às ARS. Nestas entidades, a aplicação valida a comparticipação 
paga pelos beneficiários a quem são dispensados os referidos produtos, mas não 
valida as facturas mensais apresentadas pela Farmacoope.  

Sistema de Conferência da Facturação de Cuidados Farmacêuticos 

Nas ARS não existe uma aplicação informática que suporte a validação da 
facturação de cuidados farmacêuticos prestados pelas farmácias associadas da 
ANF. Assim, as ARS não têm um sistema de informação com os beneficiários do 
SNS a quem foram prestados os cuidados farmacêuticos, as farmácias e 
farmacêuticos que prestaram este tipo de serviço, os ganhos obtidos por esses 
utentes e o histórico dos cuidados farmacêuticos prestados pelas farmácias.  

                                                 
77 Com a aplicação dos novos protocolos a facturação destes serviços mantém-se idêntica ao do anterior Protocolo, 
com a ressalva de se exigir juntamente com a factura os documentos comprovativos da prestação de serviços. 
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Verificou-se que por cada talão de prestação de serviço enviado pela farmácia as 
ARS apenas acedem ao site do INFARMED para verificar se a farmácia está 
habilitada a prestar esses cuidados farmacêuticos. Verificou-se, ainda, que a nível 
nacional não há informação centralizada, à semelhança do que existe para o 
consumo dos medicamentos e dos produtos de controlo da diabetes. 
 

3.3.1. Processos do sistema de informação 

No Anexo IV do Volume III descrevem-se, sucintamente, os principais processos 
implementados nas farmácias e nas ARS. 
 

3.3.2. Tecnologias de informação de suporte ao sistema de controlo da facturação 

3.3.2.1. Metodologia utilizada para avaliação do sistema de informação 

A metodologia utilizada para avaliação das Tecnologias de Informação (TI), quer do 
ponto de vista técnico quer do ponto de vista da gestão, baseou-se na metodologia 
COBIT (Control Objectives for Information and Related Technology), norma 
internacional e pública desenvolvida com apoio do ISACA (Information Systems 
Audit and Control Association)78 e do ITGI (Information Technology Governance 
Institute, EUA)79.  

Durante o trabalho de campo foram analisados os principais processos do sistema 
de informação (cfr. ponto 3.3.1), os recursos e processos das tecnologias de 
informação (cfr.3.3.2.2 e 3.3.2.3) que satisfazem os requisitos do sistema e avaliada 
a informação do respectivo sistema (cfr. 3.3.5), segundo critérios de confiança, 
segurança e qualidade. 

3.3.2.2. Recursos das tecnologias de informação do SCFM 

Arquitectura do sistema de controlo da facturação de medicamentos 

No âmbito das suas competências, compete à ACSS manter e operacionalizar o 
sistema, que inclui a arquitectura do sistema e dos dados, os equipamentos, as 
aplicações e as redes. 
 

Figura 3 - Arquitectura do sistema 

 
Fonte: ACSS 

O sistema central, de âmbito 
nacional, exige a manutenção de 

um processo contínuo de 

sincronismo de dados entre as 

bases de dados locais (ARS) e a 

base de dados central (ACSS). 

O procedimento de importação de 

dados do INFARMED, INCM, OM, 

e das receitas informatizadas do 

SAM e clínicas privadas (sistemas 

externos) é feita diariamente, 

sendo os dados registados no 
sistema central durante a noite. 

Note-se que, a sincronia da informação do sistema central com os dados 
provenientes do INFARMED (farmácias, medicamentos e produtos de controlo da 
diabetes e comparticipados pelo Estado), do INCM (receitas emitidas), OM (dados 

                                                 
78

 Organização internacional que certifica auditores informáticos, vide www.isaca.org. 
79 Instituto de Tecnologias de Informação do Governo dos EUA, vide www.itgi.org 
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dos prescritores) é necessária em termos de integridade dos dados, acarretando 
problemas se, nomeadamente, não houver consistência nos dados importados, ou 
se o processamento de informação entre os sistemas locais (ARS) e o sistema 
central (ACSS) não estiver associado a uma sequência lógica que garanta a 
eficiência e a eficácia desejada do registo de dados no sistema central. 

O referido SCMF é a ferramenta que permite nas ARS validar a facturação enviada 
pelas farmácias (factura mensal e receitas médicas prescritas aos utentes do SNS) e 
a interacção com a informação proveniente de outras entidades envolvidas no 

processo de controlo, sendo um instrumento fundamental para a gestão do 
processo nas ARS. 

O SCMF é constituído por dois subsistemas: 

Subsistema de digitalização e reconhecimento 

Neste subsistema digitalizam-se as facturas, capas de lotes e respectivas receitas 
para produção em formato electrónico das imagens dos documentos e ficheiro de 
dados com a informação neles contida, sendo depois transferida para o subsistema 
de conferência. 

Subsistema de conferência 

O subsistema suporta a actividade de recepção das facturas das farmácias, 
emitindo um comprovativo da entrega da factura e permite a correcção manual dos 
dados das facturas, lotes, medicamentos e embalagens dispensadas a beneficiários 
do SNS. 

Quando o utilizador considera que estas correcções estão concluídas, a factura deve 
ser enviada para processamento central, onde é efectuado um conjunto de 
validações de regras de negócio e são obtidos os valores do PVP, dos encargos do 
utente e do SNS por embalagem com base no ficheiro do INFARMED. Durante este 
período, normalmente inferior a 15 minutos, o sistema de conferência não permite 
qualquer tipo de alteração à informação da farmácia. Os dados submetidos a 

processamento são depois enviados ao sistema local para eventuais correcções. 
Este procedimento de validação repete-se, ciclicamente, até que a factura da 
farmácia seja considerada válida para o pagamento. 

Figura 4 – Arquitectura Aplicacional 

 
Fonte: ACSS 
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Arquitectura tecnológica 

A configuração implementada, assenta na plataforma Oracle 9i, utiliza uma 
arquitectura 3-tier em que a base de dados é instalada num servidor e as aplicações 
são distribuídas por um ou mais servidores aplicacionais. 

As aplicações foram desenvolvidas em Java e J2EE, sobre o servidor aplicacional 
Oracle 9iAS e com a base de dados Oracle 9i. 

Arquitectura física 

A arquitectura contempla um sistema de desenvolvimento e outro de produção, 
podendo este ser acedido por Internet e por Intranet. Existe, ainda, um ambiente 
autónomo para efectuar testes de integração de sistemas. 

Recursos humanos e aquisição de serviços 

À data de realização do trabalho de campo, a ACSS tinha 2 técnicos afectos à 
manutenção correctiva e evolutiva do sistema e ao controlo dos trabalhos 
subcontratados. A entidade adjudicatária assume o acompanhamento, a avaliação e 
o controlo da execução dos trabalhos subcontratados. 

3.3.2.3. Processos das tecnologias de informação 

Planeamento e organização 

Em 2007, não se apurou evidência de ter existido um planeamento formalizado pela 
ACSS e partilhado com as ARS, contudo, existia um planeamento partilhado com as 
empresas subcontratadas. 

A nível organizacional não se apurou evidência da ACSS ter implementado um 
sistema de gestão de controlo da qualidade80 do sistema de informação. Verificou-
se, no entanto, que a entidade implementou um sistema de gestão do risco81 do 
sistema de informação e das tecnologias de suporte. 

Implementação de novas funcionalidades 

A implementação e divulgação de novas funcionalidades é eficaz, tendo-se verificado 
que os utilizadores são previamente avisados e não foram detectadas falhas na 
divulgação da informação. Verificou-se, ainda, que existe um sistema de gestão da 
mudança82. 

 

                                                 
80Um sistema de gestão de qualidade contempla a identificação de standards de qualidade para o sistema de 
informação e a elaboração de um Manual de procedimentos para a gestão da qualidade. Deverá, ainda, existir um 
conjunto de indicadores de qualidade que permitam fazer um acompanhamento e controlo dos processos do 
sistema de informação. 
81Um sistema de gestão do risco contempla a identificação dos acontecimentos vulneráveis e o seu potencial 
impacto nos objectivos da organização (abrangendo o sistema, os regulamentos, a tecnologia, terceiras partes se 
existirem, os recursos humanos e também aspectos operacionais). Deve existir um plano de gestão do risco, 
estabelecendo as prioridades de controlo, a identificação dos custos e benefícios e a responsabilidade da execução. 

Deverá, ainda, existir um acompanhamento, avaliação e controlo do plano de gestão do risco. Cite-se, como 
exemplo a existência de um plano de contingência. 
82 Todas as alterações, incluindo as respeitantes à manutenção correctiva e evolutiva do sistema, relativas à infra-
estrutura tecnológica e aplicações em produção devem ser formalmente geridas e controladas. Todas as alterações de 

procedimentos, processos, regras do sistema e serviço devem ser registadas e autorizadas antes de implementadas em 
produção/operação, assim como estarem em conformidade com o planeamento do projecto.  
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Entrega e suporte aos utilizadores 

Não foi apurada evidência de terem sido definidos níveis de serviço83 entre as 
entidades ACSS/ARS. Verificou-se, no entanto, que a documentação está 
actualizada, nomeadamente o manual de utilizador. 

A ACSS implementou um centro de contacto de apoio aos utilizadores e, em 
trabalho de campo, não se verificaram situações em que o utilizador tenha 
reportado um problema e que o mesmo não tenha sido resolvido ou esclarecido 
num prazo adequado à situação reportada. 

Acompanhamento, controlo e avaliação dos processos 

São monitorizadas e analisadas as necessidades não satisfeitas dos serviços em 
termos das tecnologias de informação a fim de possibilitar medidas correctivas, e 
avaliados os processos implementados. No entanto, não existe uma prática corrente 
de recolha e análise de níveis de satisfação dos utilizadores das tecnologias de 
informação. 
 

3.3.3. Análise da informação do sistema vs requisitos do sistema  

3.3.3.1. Requisitos de confiança 

Conformidade legal e regulamentar, fiabilidade da informação, eficiência e eficácia das 

operações  

Genericamente, a aplicação informática respeita os requisitos legais e 
regulamentares exigidos no processo de conferência da facturação de 
medicamentos, ou seja, cumpre a maioria das regras e os prazos estabelecidos na 
legislação84. Porém, não valida informaticamente o número do beneficiário, objectivo 
fundamental do sistema85, pelo que não se assegura a fiabilidade do sistema neste 
âmbito (não se garante que o Estado esteja a pagar a comparticipação a 
beneficiários do SNS). 

Por outro lado, a operação de controlo das notas de crédito e débito tem graves 
deficiências, pois estes documentos não são validados e registados no sistema. 

3.3.3.2. Requisitos de segurança 

Confidencialidade, integridade e disponibilidade 

A ACSS definiu e acautelou o cumprimento das regras de confidencialidade dos 
dados dos utentes, tendo definido perfis de acesso consoante a entidade que acede 
aos dados da base de dados. 

Verificou-se, ainda, que, a informação da base de dados local das ARS está 
integrada com o sistema de informação contabilístico (SIDC) e não foram 
encontradas incoerências entre os sistemas de informação. Porém, o sistema não 
permite o pagamento dos valores validados da facturação de medicamentos, caso as 
farmácias não enviem as notas de crédito ou débito, nos prazos estabelecidos. 

                                                 
83 Deve haver um acordo escrito entre as entidades que disponibilizam um serviço e as organizações que o utilizam, 
com identificação dos níveis de serviço (tempo máximo para resolução de incidentes que ocorram no sistema, para 
esclarecimentos aos utilizadores, para visualizar informação no ecran, etc.). 
84 Nas ARS a conferência da facturação das farmácias termina antes do dia 25 de cada mês, salvo raras excepções. 
85 O sistema foi co-financiado pelo Programa Operacional Saúde - Saúde XXI, tendo a candidatura estabelecido os 
objectivos do sistema. 
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No que diz respeito à disponibilidade do sistema, não foram detectadas falhas de 
disponibilidade do sistema e o tempo de resposta é adequado, normalmente o 
processamento central de uma farmácia não excede 15 minutos. Verificou-se, 
ainda, que existia um plano de contingência do sistema. 

3.3.3.3. Requisitos de qualidade 

Registo exaustivo da informação 

O sistema tem as seguintes omissões de informação que se consideram relevantes: 

O sistema não valida, nem regista a identificação do número do beneficiário a quem 
foram cedidos os medicamentos, um dos objectivos principais do sistema. As 
técnicas de encriptação86 e de aplicação de máscaras nos dados de natureza 
confidencial87 possibilitam a protecção dos mesmos, garantindo a segurança da 
informação e permitindo a validação e inclusão desses dados no sistema de 
informação.  

As notas de crédito e de débito enviadas pelas farmácias não estão registadas no 
SCFM, nem existe controlo da recepção destes documentos. Esta informação 
apenas está registada no sistema contabilístico (SIDC), sendo o controlo 
deficiente88. 

Caso a receita médica não esteja informatizada, o sistema não regista os 
medicamentos prescritos verso cedidos ao utente, nem o tamanho das embalagens 
prescritas verso o tamanho das embalagens cedidas, não permitindo, assim, obter 
indicadores de qualidade para a gestão das ARS. 

Facilidade de acesso à informação e capacidade de moldar a informação à dinâmica funcional 

das entidades 

Após o encerramento do mês, as ARS têm dificuldade em aceder à informação 
referente às receitas médicas que foram rejeitadas. Com efeito, a informação está 
disponível enquanto o mês está em aberto, mas após o encerramento, é feita a 
salvaguarda da informação e os utilizadores deixam de poder aceder a essa 

informação. Esta informação deveria estar disponível por um período anual de 
forma a facilitar o esclarecimento das dúvidas suscitadas pelas farmácias e um 
efectivo controlo. Deveriam, ainda, ser definidos indicadores de qualidade que 
permitam melhorar os processos. 

                                                 
86 A ISSO/IEC 27001 é a norma internacional de referência na implementação de processos de gestão de segurança 
da informação, emitida pela ISO (International Organization for Standardization) em Outubro de 2005. Esta norma 
em conjunto com a ISO/IEC 17799 (Código das Boas Práticas da Gestão de Segurança da Informação) são as 

principais referências, actualmente, para as entidades que procuram resolver questões de segurança da informação 
de uma forma eficaz. 
A criptografia assegura a protecção da informação usando uma função matemática ou algoritmo para cifrar e 
decifrar dados. Na generalidade existem dois tipos de algoritmos criptográficos. Os simétricos, em que só existe 

uma chave para encriptar e desencriptar e os assimétricos, ou de chave pública, em que existem duas chaves 
diferentes, matematicamente relacionadas (Pública e Privada).  
87 As informações acedidas pelas equipas de desenvolvimento e manutenção das plataformas electrónicas deverão 
ser protegidas, através da aplicação de uma máscara sobre a base de dados, modificando as informações 

confidenciais dos beneficiários do SNS e garantindo que tanto os seus dados quanto as suas transacções estarão 
protegidos. Por outro lado, todos os acessos aos dados, quer por parte dos utilizadores quer por parte dos técnicos 
que operam a plataforma, devem ser registados num “audit trail” inviolável, que permite auditar qualquer acesso 
não autorizado. 
88 O SIDC tem uma tabela (tipo de documentos) onde se poderia incluir este tipo de documento (NC), facilitando a 
pesquisa de documentos. 
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3.3.4. Pontos fortes e fracos dos sistemas de informação - Síntese 

No decorrer desta acção foram observados e identificados os seguintes pontos fortes 
e fracos do sistema de informação. 

Pontos fortes 

O SCMF tem uma componente centralizada, foi desenvolvido com tecnologia web e 
utiliza a internet como meio de comunicação, o que permite um acesso universal via 
browse, inclui funcionalidades integradas com o sistema contabilístico, propicia a 

uniformização e a racionalização de processos e a documentação e o suporte técnico 
ao utilizador são eficazes. 

Pontos fracos 

A aplicação informática de suporte à facturação de produtos de controlo da diabetes 
não valida a facturação da Farmacoope e não regista, nem controla, o reembolso, 
pelos subsistemas de saúde, da comparticipação paga pelo Estado nestes produtos.  

Acresce que não existe um suporte informático para a validação da facturação da 
prestação de cuidados farmacêuticos. 

Por outro lado, o suporte informático para validação da facturação de 
medicamentos (SCFM) apresenta as seguintes fragilidades: 

 Não valida a identificação do número de beneficiário do SNS a quem foram 
cedidos os medicamentos, nem regista o medicamento e a embalagem prescrita; 

 Não regista, nem controla o envio das notas de crédito ou débito emitidas pelas 
farmácias, nem permite o pagamento apenas dos valores validados, caso as 
farmácias não enviem as notas de crédito ou de débito nos prazos estabelecidos; 

 A informação relativa às receitas médicas devolvidas mensalmente às farmácias 
não está acessível no sistema até ao encerramento das contas anuais das ARS. 

3.3.5. Avaliação dos sistemas e das tecnologias de informação  

Conceito de maturidade de processos 

Um modelo de maturidade oferece um mecanismo que permite avaliar e definir o 
nível de desenvolvimento de um processo e a gestão de riscos inerentes ao mesmo, 
permitindo à gestão avaliar os processos actuais e identificar os aspectos 
fundamentais para os desenvolver até ao ponto de evolução desejado, sendo que um 
aumento de maturidade e capacidade de um processo é sinónimo de uma melhor 
gestão dos riscos que lhe estão associados e de uma melhor eficiência do mesmo. 

O modelo de maturidade escolhido para esta auditoria foi baseado no Capability 
Maturity Model definido pelo Institute de Software Engineering e adoptado pelo 
modelo COBIT. Este modelo define os vários níveis de evolução de um processo com 
a pontuação respectiva numa escala de 0 a 589. 

                                                 
89  0 – Não existente; 

1 – Principiante / Insuficiente (existe evidência de que a organização reconhece a necessidade da actividade mas 

não existe qualquer padronização do processo. Existe abordagem pontual e individual que é aplicada caso a 
caso); 
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Durante o trabalho de campo, através da combinação de observações, testes e 
entrevistas aos utilizadores do sistema, foram analisados os processos de sistema 
relevantes (cfr. no ponto 3.3.1), os processos das TI que satisfazem os requisitos do 
sistema (cfr. no ponto 3.3.2), e a informação do sistema (cfr. ponto 3.3.3) 
identificando-se o nível de maturidade dos processos e recursos, conforme se indica 
a seguir. 
 

Conclusão: 

Na análise dos processos do sistema de 

informação das ARS (gráfico II) verificou-se: 

 Ineficiência na validação da facturação de 

produtos de controlo da diabetes 

facturados pela Farmacoope e dos 
cuidados farmacêuticos facturados pelas 

farmácias; 

 Ineficiência no controlo das notas de 

crédito e/ou de débito emitidas pelas 

farmácias e também no pagamento do 
valor validado da facturação de 

medicamentos, no caso de não envio 

desses documentos no prazo estabelecido; 

 Ineficiência no controlo do reembolso dos 

subsistemas de saúde das 
comparticipações em produtos de controlo 

da diabetes de beneficiários de 

subsistemas e pagos pelas ARS. 

Gráfico II – Avaliação dos processos do 

controlo da facturação das farmácias e 

da Farmacoope nas ARS 
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Conclusão: 

Na análise dos recursos e processos 

utilizados nas tecnologias de informação e 

comunicação verificou-se: 

 

  Eficiência nos processos e recursos 
utilizados nas tecnologias de suporte ao 

sistema de controlo da facturação da 

comparticipação do Estado em 

medicamentos (gráfico III). 
 

 

                                                                                                                                                         
2 – Repetitivo / Razoável (a actividade evoluiu até ao ponto em que pessoas diferentes seguem procedimentos 
similares para a mesma tarefa. Não existe procedimentos ou normas estabelecidas. Existe uma dependência 
sobre os conhecimentos de cada pessoa envolvida no processo e, por isso, a existência de erros é provável); 
3 – Definido / Bom (a actividade está padronizada, documentada e comunicada através de formação. Não 

existem mecanismos para avaliar os desvios em relação aos procedimentos estabelecidos); 
4 – Gerido / Excelente (é possível monitorizar e medir o cumprimento dos procedimentos estabelecidos para 
possibilitar medidas correctivas onde o processo não é efectivo. Neste caso, os processos sofrem melhorias 
constantes e constituem boas práticas); 

5 – Optimizado / Boa prática (a actividade está optimizada ao ponto de ser considerada a melhor prática, 
resultado de melhorias constantes efectuadas e na comparação com outras organizações). 
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Conclusão: 

Na análise da informação do SCFM, 

verificou-se: 

 Quanto aos requisitos de qualidade o 

sistema não regista nem valida a 

identificação do número de beneficiário 

do SNS a quem são cedidos os 

medicamentos, nem as notas de crédito 
e/ou de débito enviadas pelas farmácias;  

 Quanto aos requisitos de segurança o 

sistema cumpre com as regras de 

confidencialidade dos dados, está 

integrado com o sistema contabilístico e 
tem bons tempos de resposta; 

 Quanto aos requisitos de confiança o 

sistema cumpre a maioria das regras e 

prazos estabelecidos, porém, não valida o 
número do beneficiário pelo que não 

assegura a fiabilidade do sistema. 

Gráfico IV -Avaliação da Informação 

(SCMF) 
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3.4 – Encargos Suportados 

3.4.1 - Medicamentos 

Nos anos de 2005 e de 2006, as ARS efectuaram o pagamento às farmácias tendo 
por base o valor das facturas validadas. A morosidade do processo de validação e de 
pagamento das facturas deu lugar ao pagamento de juros de mora, que totalizaram 
€14.391.371,80, em 2005 e €1.171.221,76, em 2006.  

Com a introdução do novo sistema de pagamento da comparticipação do Estado, 
em 2007, o valor a pagar corresponde ao valor da factura mensal, entregue no mês 
anterior, deduzidos dos valores correspondentes às notas de crédito ou de débito 
emitidas pelas farmácias (cfr. art.º 10º da Portaria n.º 3-B/2007). 

No ano de 2007, o valor das notas de crédito ou débito emitidas em resultado das 
rejeições detectadas pelo SCFM, totalizou €15.310.729,85, existindo uma diferença 
por regularizar de €2.807.451,4990 (cfr. quadro I), que corresponde a pagamentos 
ilegais, cfr. ponto 3.1.1, apresentando -se no Anexo V do Volume III a informação 
pormenorizada por ARS. 
 

Quadro 1 - Facturação de Medicamentos 2007 
Unid: euros 

  
 Facturado  Validado  

Não 
validado 

NC emitidas 
NC por 
emitir 

ARSN 433.073.086,91 428.592.689,42 4.480.397,49 4.168.465,42 311.932,07 

ARSC 370.697.496,45 367.997.338,33 2.700.158,12 2.462.502,29 237.655,83 

ARSLVT 481.847.659,62 475.505.770,45 6.341.889,17 4.122.306,22 2.219.582,95 

ARS Alent 76.174.821,19 71.639.480,45 4.535.340,74 4.499.013,87 36.326,87 

ARS Alg 54.390.178,72 54.329.782,90 60.395,82 58.442,05 1.953,77 

Total 1.416.183.242,89 1.398.065.061,55 18.118.181,34 15.310.729,85 2.807.451,49 

Fonte: ARS 

                                                 
90 Apurados em Maio de 2008 e referentes à facturação de 2007. 
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O pagamento da comparticipação do Estado às farmácias deve ser efectuado pelo 
valor facturado, deduzido das notas de crédito91. Nas situações em que as farmácias 
não tenham enviado, atempadamente, as notas de crédito e as ARS procedam ao 
pagamento total da factura não há suporte documental e legal para pagamento da 
importância rectificada (cfr. ponto 3.1.1).  

O quadro 2 e gráfico V sintetizam os pagamentos do Estado em medicamentos, no 
triénio 2005/2007. Da sua análise conclui-se: 

 As ARSLVT e ARSN representaram 34% e 30%; 

 Em todas as ARS se verificam valores decrescentes; 

 Os valores pagos em 2007 atingiram o montante de €1.402.766.009; 

 Houve um decréscimo de cerca de 3,2%, face 2005, que não evidencia o nível 
de redução de 6% no preço de todos os medicamentos (cfr. n.º 2º da Portaria 
n.º 30-B/2007 de 5 de Janeiro) 92, e a exclusão de comparticipação do Estado 
em alguns medicamentos93. 

Quadro 2 - Medicamentos - Valores Pagos 
Unid: euros 

  
2005 2006 2007 

% 
05/07

Peso face ao total 

2005 2006 2007 

ARSN 438.012.676,11 432.326.673,71 428.904.621,49 -2,08 30,24 30,34 30,24 

ARSC 379.132.794,31 374.211.907,87 368.488.316,84 -2,81 26,18 26,26 26,18 

ARSLVT 496.279.355,56 487.020.988,57 479.474.920,29 -3,39 34,27 34,18 34,27 

ARS Alent 79.369.757,73 76.134.211,44 71.534.806,64 -9,87 5,48 5,34 5,48 

ARS Alg 55.556.926,61 55.192.623,30 54.363.344,19 -2,15 3,84 3,87 3,84 

Total 1.448.351.510,32 1.424.886.404,89 1.402.766.009,45 -3,15 100 100 100 

Fonte: ARSC 
 

Gráfico V - Facturação de Medicamentos – Valores pagos 
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Fonte: ARS 

                                                 
91 Correspondentes aos valores rectificados 
92 Esta redução dos preços dos medicamentos não invalidava o escoamento do stock de medicamentos das 
farmácias a preços anteriores. 
93 Em virtude do processo de reavaliação de medicamentos comparticipados e ao abrigo da Portaria n.º 1471/2004, 
de 21 de Dezembro, foram excluídos de comparticipação vários medicamentos. 
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3.4.2 - Produtos de Controlo da Diabetes 

Os valores facturados pela Farmacoope às ARS, nos últimos três anos, indicam-se 
no quadro seguinte e Anexo VI do Volume III: 
 

Quadro 3 - Facturação de Produtos de Controlo da Diabetes - 
Farmacoope 

Unid: euros 

  2005 2006 2007 
% 

05/06
% 

06/07

ARSN 9.531.133,21 10.886.026,00 12.382.268,37 14,22 13,74 

ARSC 8.956.246,84 10.049.381,49 11.380.818,55 12,21 13,25 

ARSLVT 13.477.373,94 15.422.068,61 17.839.559,12 14,43 15,68 

ARS Alent 1.760.810,66 2.092.248,67 2.482.533,19 18,82 18,65 

ARS Alg 1.372.837,01 1.651.666,19 2.016.149,81 20,31 22,07 

Total 35.098 401,66 40.101.390,96 46.101.329,04 14,25 14,96 

Nota: Valores com 5% de IVA incluído. 
Fonte: ARS 

Analisada a documentação de suporte à facturação de 2007, constatou-se existirem 
diferenças entre os valores constantes da relação dos grossistas anexa à factura da 
Farmacoope e a respectiva factura.  

Para além das diferenças apuradas94 (cfr. gráfico seguinte), verificou-se ainda que 
nessa documentação não estavam identificadas as farmácias onde foram entregues 
os produtos nem confirmada a recepção desses produtos pelas mesmas (guias de 
entrega), tendo-se, assim, procedido a uma circularização aos grossistas com vista 
a certificar os valores facturados pela Farmacoope às ARS (cfr. Anexo VII do Volume 
III).  
 

Gráfico VI – Farmacoope vs Grossistas 
Unid: euros 

4 3 .9 0 6 .0 2 7,6 7 4 3 .9 0 7.12 6 ,0 4

F armaco o pe Gro ssista

 
Nota: Valores apurados sem IVA 

 
 

Em resultado desta análise apurou-se uma diferença de €1.098,2795, razão pela qual 
foi a Farmacoope questionada, tendo apresentado a seguinte justificação: 
“Relativamente aos grossistas, existem algumas diferenças entre os valores 
facturados às ARS e aos valores das suas facturas. A razão dessa diferença prende-
se com o facto do processo de produção de ficheiros que comprova a entrega dos 
produtos nas farmácias e a factura emitida pelo grossista puderem abranger períodos 
diferentes, essencialmente relativamente ao fecho de contas”. Referindo, ainda, que 

                                                 
94 Valores apurados sem IVA. 
95 Cfr. Quadros do Anexo VII do VolumeIII. 
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“De qualquer forma, essas diferenças são controladas pela Farmacoope, através de 
comunicação periódica aos grossistas e alvo de créditos e débitos (…)” 

Não obstante a fundamentação apresentada, a diferença registada evidencia falhas 
das ARS no controlo da facturação apresentada pela Farmacoope.  

Relativamente aos beneficiários com subsistema de saúde a quem foram 
dispensados produtos de controlo de diabetes em 2007, o pagamento às farmácias 
foi efectuado pelas ARS96 que posteriormente facturaram aos subsistemas de saúde, 

verificando-se que os valores das cobranças representaram apenas 33% da 
facturação97, destacando-se a ARSLVT, com uma percentagem de cobrança de 
apenas 17%. (cfr. gráfico seguinte e Anexo VI do Volume III). Esta situação pode 
potenciar eventual perda de receita. 

Gráfico VII Facturação a Subsistemas 2007 
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Fonte: ARS 

Efectuada a comparação entre os valores facturados pela Farmacoope e os valores 
dos consumos de produtos de controlo da diabetes, registados nas farmácias 
associadas da ANF, apura-se um valor que eventualmente corresponde ao valor dos 
stocks existentes nessas farmácias, cfr. Gráfico VIII e Anexo VI do Volume III. 

Gráfico VIII- Consumos vs stocks 
Unid: euros 

Consumos de Produtos de Controlo da Diabétes versus 

Stocks Existentes em Farmácias  da ANF- Ano de 2007
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Consumos stocks
  

Nota: Não se inclui nos valores relativos à ARSN a informação sobre os consumos da sub- região de Vila Real por não ter sido fornecida  

Fonte: ARS 
 

Em 2005, 2006 e 2007 apuraram-se diferenças entre os valores facturados pela 

Farmacoope e os valores dos produtos dispensados nas farmácias associadas da 
ANF (consumos), respectivamente de €1.183.280,05, €1.248.945,68 e 

                                                 
96 No decurso do trabalho de campo, constatou-se que a ARS Norte não estava a facturar aos subsistemas de saúde 
os produtos de controlo e auto vigilância da doença diabética cedidos aos seus beneficiários, tendo o procedimento 

sido corrigido a partir de Dezembro de 2007. 
97 As 5 ARS facturaram aos subsistemas um total de €4 188 847 e cobraram apenas €1 385 191. 
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€2.111.542,15. Em 2007, apurou-se uma diferença de €381.838 que representa 
15% do valor facturado, pela Farmacoope, à ARS Alentejo (€2.482.533,19) (cfr. 
Anexo VI do Volume III). 

O procedimento contabilístico previsto no Acordo celebrado com a AFP é 
semelhante ao estabelecido para a facturação e pagamento da comparticipação do 
Estado no PVP dos medicamentos. Assim, as farmácias associadas da AFP facturam 
mensalmente98 às ARS, com base nas receitas médicas, o valor relativo à 
comparticipação do Estado nos produtos de controlo de diabetes dispensados a 

beneficiários do SNS, não abrangidos por subsistemas. No último triénio foram 
facturados pelas farmácias da AFP, os valores que se indicam no quadro que segue.  

 

Quadro 4 – Facturação de produtos de controlo da diabetes por  
farmácias da AFP 

 

Unid: euros 

  2005 2006 2007 % 05/06 % 06/07

ARSN 133.044,88 316.346,55 597.149,94 137,77 88,76 

ARSC 71.610,70 124.207,57 297.660,67 73,45 139,65 

ARSLVT 311.440,79 449.983,33 521.489,93 44,48 15,89 

ARS Alent    13 010,08  19.142,81     

ARS Alg   5.795,25 8.956,23  54,54 

Total 516.096,37 909.342,78 1.444.399,58 76,19 58,83 
Fonte: ARS 

 

 
 

A despesa decorrente da prestação 
de cuidados farmacêuticos tem 
decrescido no último triénio, sendo 
de reduzida expressão financeira 
face ao número pouco expressivo 
de farmácias aderentes (cerca de 
3% do total, em 2005 e 2006, e 2%, 

em 2007), conforme se evidencia 
no quadro 5 e Anexo VI do Volume 
III. 

Quadro 5 - Facturação de Cuidados 
Farmacêuticos  

Unid: euros 

  2005 2006 2007 

ARSN 10.649,06 8.933,47 6.773,81 

ARSC 1.305,34 715,34 215,46 

ARSLVT 12.530,12 14.257,61 7.505,76 

ARS Alent 2.700,15 1.346,08 599,90 

ARS Alg 666,83 935,93 759,84 

Total 27 851,50 26 188,43 15 854,77 

Fonte: ARS 
 

 
 
 

                                                 
98 A farmácia junta à factura mensal de medicamentos emitida à ARS/sub-regiões (dispensados a beneficiários do 

SNS não abrangidos por subsistemas), os valores dos produtos diabéticos dispensados a todos os beneficiários do 
SNS (abrangidos e não abrangidos por subsistemas).  
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4. – VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Do projecto de relatório foi dada vista ao Ministério Público, nos termos do n.º 5 do 
art.º 29º da Lei n.º 98/97, na redacção dada pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. 

 

5. – EMOLUMENTOS 

Nos termos dos art.os 1º, 2º, 10º, n.º 1, e 11º, n.os 1 e 3, do Regime Jurídico dos 
Emolumentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 
de Maio, com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 139/99, de 28 de Agosto, e 
3-B/2000, de 4 de Abril, e em conformidade com as Notas de Emolumentos 
apresentadas no Anexo VIII do Volume III, são devidos os seguintes emolumentos: 

 Administração Central do Sistema de Saúde, IP - €2.780,10; 

 Administração Regional de Saúde do Norte, IP - €2.780,08; 

 Administração Regional de Saúde do Centro, IP - €2.780,08; 

 Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, IP - €2.780,08; 

 Administração Regional de Saúde do Alentejo, IP - €2.780,08; 

 Administração Regional de Saúde do Algarve, IP - €2.780,08. 

 

6. – DETERMINAÇÕES FINAIS  

 
6.1. O presente Relatório deverá ser remetido, com todos os anexos, às seguintes 
entidades: 
 

 Ministra da Saúde; 

 Presidentes dos Conselhos Directivos das Administrações Regionais de Saúde 

do Norte, Centro, Lisboa e Vale do Tejo, Alentejo e Algarve, IP; 

 Director-Geral de Saúde; 

 Presidente do Conselho Directivo da Administração Central do Sistema de 
Saúde, IP; 

 Presidente do Conselho Directivo da Autoridade Nacional dos Medicamentos 
e Produtos de Saúde, IP – INFARMED; 

 A todos os responsáveis individuais notificados do Relato. 

6.2 Após a entrega do Relatório às entidades referidas, poderá o mesmo, 
juntamente com os anexos que integram o Volume II, ser divulgado pelos meios de 
comunicação social e no “site” do Tribunal. 
 
6.3 Expressa-se aos responsáveis, dirigentes e funcionários das ARS e da ACSS que 
contactaram com a equipa de auditoria o apreço pela colaboração prestada no 
desenvolvimento desta acção. 
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6.4 As entidades, destinatárias das recomendações, deverão, no prazo de seis meses 
após a recepção deste Relatório, comunicar ao Tribunal de Contas a sequência dada 
às recomendações formuladas. 
 
6.5 Um exemplar do presente Relatório deverá ser remetido ao Ministério Público 
junto deste Tribunal, nos termos dos art.os 29º, n.º 4, e 54º, n.º 4, da Lei n.º 98/97, 
de 26 de Agosto, na redacção dada pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. 
 

 
Aprovado, em Subsecção da 2ª Secção do Tribunal de Contas, em 06 de Novembro 
de 2008. 
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ANEXO I.3. – RESPOSTA DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO NORTE, I.P. 
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ANEXO I.4. – RESPOSTA DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO CENTRO, 

I.P., E RESPECTIVOS RESPONSÁVEIS 
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ANEXO I.5. – RESPOSTA DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DE LISBOA E 

VALE DO TEJO, I.P., E RESPECTIVOS RESPONSÁVEIS 
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ANEXO I.8. – RESPOSTA DO DIRECTOR-GERAL DA SAÚDE 
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